
COMISSA0 DE LICIIAÇÃO 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 

EDITAL CONVOCATÓRIO 
Pregão Eletrônico n° 2021.08.10.3 

la Parte: PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE sito à Praça Dirceu Figueiredo, s/n°- Centro, Juazeiro 
do Norte - Ceará, por intermédio do Pregoeiro e Membros da equipe de apoio designados pela Portaria n° 
090/2021, de 04 de Janeiro de 2021, torna público, para conhecimento dos interessados, que no dia e hora 
abaixo indicados será realizada licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR TAXA DE 
ADMINISTRAÇÃO que será regida pela Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002, Lei Complementar n° 123, de 
14/12/2006, Decreto Federal n° 10.024, de 20/09/2019, e subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 
21/06/1993, além das demais disposições legais aplicáveis. A presente licitação será no site 
https://bIlcompras.com. 

2a Parte: DAS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS 

1.0 DO OBJETO 
1.1 A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
Agente de Integração de Estágios, em regime de serviço continuo, para auxiliar na operacionalização do 
Programa de Estágio no âmbito da Administração Pública do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme 
anexos, partes integrantes deste edital. 

2.0 DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO. 
2.1. O edital está disponível gratuitamente nos sítios: 
www.tce.ce.gov.br/licitacoes; www.juazeirodonorte.ce.gov.br e blIcompras.com.
2.2. O certame será realizado no endereço eletrônico: 
blIcompras.com. 

3.0. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME 
3.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 13 de agosto de 2021 as 09:00 horas. 
3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 03 de setembro de 2021, às 09:00 horas. 
3.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 03 de setembro de 2021, às 09:30 horas 
3.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o 
horário de Brasília/DF. 
3.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar da 
respectiva data. 

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO 
4.1. A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte está localizada na Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro — 
Juazeiro do Norte/CE, CEP. 63.010-000, telefone: (88) 3566 1010. 

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE—. - Fone: (88) 3566 101:0 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



• 

COMISSAO DE LICITAÇÀO 
, Falha NQ 3/4 ( 

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 

5.0 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
5.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das Dotações Orçamentárias constantes no quadro 
abaixo: 

$D-rgão 
23 

Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa
01 04.122.0002.2.210.0000 3.3.90.39.00 

02 01 04.122.0002.2.002.0000 3.3.90.39.00 
03 01 04.122.0002.2.006.0000 3.3.90.39.00 
05 01 04.122.0002.2.008.0000 3.3.90.39.00 
11 01 04.122.0002.2.117.0000 3.3.90.39.00 
09 01 18.122.0002.2.099.0000 3.3.90.39.00 
15 01 06.122.0002.2.157.0000 3.3.90.39.00 
06 01 10.122.0002.2.011.0000 3.3.90.39.00 
08 01 08.122.0002.2.057.0000 3.3.90.39.00 
20 01 04.122.0002.2.192.0000 3.3.90.39.00 
18 01 13.122.0002.2 187.0000 3.3.90.36.00 
19 01 06.122.0002.2.189.0000 3.3.90.39.00 
07 01 12.122.0002.2.042.0000 3.3.90.39.00 
16 01 04.122.0002.2.160.0000 3.3.90.39.00 
13 01 13.122.0002.2.139.0000 3.3.90.39.00 
17 01 18.122.0002.2.185.0000 3.3.90.39.00 
12 01 04.122.0002.2.132.0000 3.3.90.39.00 
14 01 04.122.0002.2.148.0000 3.3.90.39.00 
10 01 20.122.0002.2.109.0000 3.3.90.39.00 
04 01 04.124.0025.2.007.0000 3.3.90.39.00 

6.0 DA PARTICIPAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO 
6.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema 
blIcompras.com. 
6.1.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no subitem 2.2. deste 
edital. 
6.1.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (blIcompras.com) poderá ser esclarecida 
através de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 3097-4600, ou ainda através da Bolsa de Licitações 
do Brasil, pelo e-mail: contato@blIcompras.com.
6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades 
em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades 
simples, associações, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País, 
cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, e que 
satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor e deste edital. 
6.3. A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao documento 
Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do ORO, a declarar sob as penalidades da lei, a 
superveniência de fato impeditivo de sua habilitação. 
6.4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idônea cuja natureza seja 
compatível com o objeto licitado. 
6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as 
cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, como critério de 
desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n° 123/2006, em seu Capítulo V — DO 
ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQUISIÇÕES PÚBLICAS. 
6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema 
blIcompras.com o exercício da preferência prevista na Lei Complementar n° 123/2006. 
6.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital. 
6.7.1. É vedada a participação de pessoa física e jurídica nos seguintes casos: 
6.7.2. Sob a for de consórcio, qualquer que seja sua constituição; 
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6.7.3. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração; 
6.7.4. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação judicial 
ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação; 
6.7.5. Impedidas de licitar e contratar com a Administração; 
6.7.6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração; 
6.7.7. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes desta 
condição; 
6.7.8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico 
sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou Indireta; 
6.7.9. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no pais; 
6.7.10. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação. 

7.0. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITACÃO 
7.1. Os licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de Licitações do 
Brasil, no sitio eletrônico www.blIcompras.com, os documentos de habilitação exigidos neste Edital. 
7.1.1. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada na plataforma, com a descrição do 
objeto ofertado e seus respectivos preços/taxas, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública, não sendo necessário o envio/anexação da proposta inicial como arquivo digitalizado em anexo. 
7.1.2. Para os serviços constará no formulário de proposta (Anexo II do Edital) uma estimativa máxima de valor 
a ser gasto, sobre o qual incidirá o percentual a ser ofertado como taxa de administração, que deverá ser 
expresso na plataforma como numeral, pelo simples fato de não se lançar percentual no campo destinado ao 
valor. 
7.1.3. Considerando que o sistema onde será realizado o presente certame não adota, como critério de 
julgamento, o menor percentual em relação a taxa de administração, o licitante cotará este percentual como se 
fosse um numeral/algarismo, tomando por base o percentual que constará como valor de referência da própria 
plataforma on-line. 
7.1.4. O percentual, que constará na plataforma como sendo um numeral para o valor de referência, estará 
transcrito com duas casas decimais após a vírgula, na forma exemplificada abaixo: 
7.1.4.1. Exemplo: Valor/Percentual de Referência — Caso a Taxa de Administração seja de 5,00% (cinco por 
cento), na plataforma estará transcrito na seguinte forma - 5,00 (cinco virgula zero, zero). 
7.1.5. Ao cadastrar a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada do Objeto 
Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto 
licitado. 
7.2. O cadastramento da proposta inicial, bem como o envio dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de Licitações do Brasil 
(blIcompras.com). 
7.3. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § 1°, da Lei Complementar 
n° 123/2006. 
7.4. No campo "Informações adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte: 
a) Indicação do lote e especificação do objeto licitado com todos seus serviços, de acordo com o disposto no 
ANEXO I — TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital; 
b) Percentual da taxa de administração ofertada para o gerenciamento dos serviços, o qual, em hipótese 
alguma, poderá vir zerado ou negativo; 
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias; 
7.5. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que faz 
jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo 34 
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da Lei n° 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da documentação de habilitação, por 
intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico blicompras.com. 
7.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante. 
7,7. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação, por eles 
apresentados, até a abertura da sessão pública 
7.8. Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento das propostas. 
7.9. Será vedada a identificação do licitante. 
7.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
7.11. Nos percentuais propostos como taxa de administração estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação de serviços. 
7.12. Os percentuais ofertados como taxa de administração, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 
lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto, não podendo virem, em hipótese alguma, 
zerados ou negativos. 
7.13. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico (blIcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
acarretará a inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim 
sucessivamente, observada a ordem de classificação. 

8.0. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
8.1. Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade das 
mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.2. Para os serviços, constará no formulário de proposta (Anexo II do Edital) uma estimativa máxima de valor 
a ser gasto, sobre o qual incidirá o percentual a ser ofertado como taxa de administração, que deverá ser 
expresso na plataforma como numeral, pelo simples fato de não se lançar percentual no campo destinado ao 
valor, na forma explicitada no item 7 do Edital. 
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas 
participarão da etapa de lances, 
8.4. Na elaboração da proposta, o percentual da taxa de administração ofertado poderá ultrapassar o limite 
máximo discriminado no Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA presente nos autos do processo em epígrafe; 
entretanto, na fase de lances, o lance final deverá atingir percentual igual ou inferior ao limite máximo constante 
no Termo de Referência, não podendo, em hipótese alguma, ser zerado ou negativo. Caso o lote cotado seja 
composto de itens, o percentual da taxa de administração previsto para o item deverá ser igual ou inferior àquele 
limite, Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante, que cotou na proposta escrita a Menor Taxa de 
Administração, deverá reduzi-la a um percentual igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de 
Referência. 
8.5. Serão desclassificadas as propostas que: 
8.5.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas, 
vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; que se 
oponham a qu iir dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que 
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contenha percentuais excessivos ou manifestamente inexequíveis, ou quando forem zerados ou negativos e, 
ainda, percentuais ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha a identificação 
do licitante. 
8.5.2 - Que após a fase de lances ou negociação, quando houver, permanecerem com seus percentuais 
ofertados para a taxa de administração superiores ao previsto no Anexo I (Termo de Referência). 
8.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

9.0. DA ETAPA DE LANCES 
9.1. 0(A) pregoeiro(a) dará inicio à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, então, os 
licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico. 
9.2. Para efeito de lances, será considerado o percentual da taxa de administração constante no Anexo I — 
Termo de Referência. 
9.2.1. Levando em conta que o sistema on-line onde será realizado o presente certame não adota, como critério 
de julgamento, o menor percentual em relação a taxa de administração, o licitante ofertará este percentual, 
através de lances, como se fosse um numeral/algarismo, tomando por base o percentual que constará como 
valor de referência da própria plataforma. 
9.2.2. Como informado no item 7 deste Edital, o percentual, que constará na plataforma como sendo um numeral 
para o valor de referência, estará transcrito com duas casas decimais após a virgula, na forma exemplificada a 
seguir: 

9.2.2.1. Exemplo: Valor/Percentual de Referência — Caso a Taxa de Administração seja de 5,00% (cinco 
por cento), na plataforma estará transcrito na seguinte forma - 5,00 (cinco virgula zero, zero). 

9.2.3. Na etapa de oferta de lances, o lance final deverá atingir percentual igual ou inferior ao limite máximo 
constante no Anexo I — Termo de Referência, não sendo permitido, em hipótese alguma, que sejam 
apresentados lances com percentuais de taxa de administração zerados ou negativos, podendo ocorrer lances 
com diferença mínima de 0,01%, (zero virgula zero um por cento), na forma exemplificada abaixo: 

9.2.3.1. Exemplo: Lance 1 = 4,99; Lance 2 = 4,98; Lance 3 = 4,95; Lance 4 = 4,83; Lance 5 = 4,57. (Tal 
exemplo configura-se simplesmente em uma suposição fictícia de uma fase de lances, apenas para nortear os 
interessados em participar do presente certame) 

9.2.4. Os lances, embora sejam com base no percentual da taxa de administração a ser ofertado, deverão ser 
inseridos na plataforma on-line como sendo um numeral, com duas casas decimais após a virgula, pelo simples 
fato de que a referida plataforma não adota, como critério de julgamento, o menor percentual em relação a taxa 
de administração. 
9.2.5. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta a Menor Taxa de 
Administração deverá reduzi-la a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência. 
9.2.6. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no 
sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante. 
9.2.7. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, prevalece aquele que for recebido e registrado em primeiro 
lugar. 
9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do percentual do menor 
lance registrado. O s' ma não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais participantes. 
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9.4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema 
poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem 
prejuízos dos atos realizados. 
9.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a 
comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgação. 
9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante. 
9.5. O modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do Art. 31, inciso li 
c/c Art. 33, do Decreto Federal n° 10.024/2019, observado os seguintes termos: 
9.5.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos. 
9.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos 
lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances 
será automaticamente encerrada. 
9,5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 minutos), o sistema abrirá 
a oportunidade para que o autor da oferta mais baixa e os autores das ofertas até 10% (dez por cento) 
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
9.5.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.5.3, os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um lance 
final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
9.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem 
crescente de vantajosidade, 
9.5.6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.5.3 e 9.5.4, haverá o reinicio da 
etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificação, possam 
ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, 
observado, após esta etapa, o disposto no item editalicio 9.5.5. 
9.5.7, Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para 
habilitação, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justificativa, admitir o reinicio da 
etapa fechada, nos termos estipulados no item 9.5.6. 
9.6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e empresas 
de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os percentuais da taxa de administração da 
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n° 123/2006, regulamentada pelo Decreto n° 
8538/2015. 
9.7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem até 
5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP. 
9.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em percentual inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo 
de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido 

no item anterior. 
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9.10. No caso de equivalência dos percentuais de taxa de administração apresentados pelas microempresas 
ou empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
9.11. A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado, quando será realizado o devido sorteio para definição 
do vencedor. 
9.12. O sistema informará a proposta com menor taxa de administração ao encerrar a fase de disputa. 

10.0 DO LICITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA 
10.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor percentual para a taxa de 
administração, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas no Edital. 
10.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes, 
10.3. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do percentual em relação ao máximo estipulado para 
contratação no edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 90 do art. 26 do 
Decreto n° 10.024/2019 e verificará a habilitação do licitante, conforme disposições do edital. 
10.4. A partir da sua convocação, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, através de e-
mail (cplajuazeiro.ce.gov.br) a proposta final e, se necessário, documentação complementar, devendo a 
proposta estar adequada ao último lance ofertado após a negociação referida no item 10.1 deste edital. 
10.4.1. O não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (duas horas), 
acarretará desclassificação, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a 
ordem de classificação. 
10.4.2. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico (blIcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
acarretará a inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim 
sucessivamente, observada a ordem de classificação. 

11.0 DA PROPOSTA FINAL (ESCRITA) 
11.1. A proposta deverá ser apresentada em via única original, com percentuais de taxa de administração 
ajustados ao menor lance, nos termos do Anexo II — Formulário de Proposta deste edital, com todas as folhas 
rubricadas, devendo a última folha vir assinada pelo representante legal do licitante citado na documentação 
de habilitação, em linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificações 
técnicas, quantitativos e demais informações relativas ao serviço ofertado. 
11.1.1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará a desclassificação 
da mesma. 
11.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão. 
11.3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no edital. 
11.4. Na taxa de administração proposta já estarão incluídas as despesas referentes aos tributos e demais ônus 
atinentes à prestação do serviço. 
11.5. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de 
empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das cooperativas, 
devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer 
outro agente econômico. 
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11.6. Após a apresentação da proposta não caberá desistência. 

12.0 DA HABILITAÇÃO 
12.1. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE FORMA: 
a) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF; 
b) Cópia da Inscrição Estadual ou Municipal, se houver; 
c) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicílio; 
d) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicílio; 
e) Prova de regularidade fiscal para com os Tributos e Contribuições federais; 
f) Certidão Negativa de Débitos quanto à Dívida Ativa da União; 
g) Prova de regularidade fiscal junto à Seguridade Social (INSS) — CND; 
h) Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST; 
j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do 
Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada de 
documentos de eleição de seus administradores; 
k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do 
Licitante; 
I) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício; 
m) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir; 
n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 
o) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s), 
fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado; 
o.1) Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser apresentado com 
firma devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado de documento de identidade do 
signatário para confrontação da assinatura; 
p) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 70 

da Constituição Federal. 
12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma 
que não conste previsão em legislação específica, deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias, 
contados até a data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação do 
órgão expedidor. 
12.2.1. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de inscrições. 

Observação: Os documentos que não possuam campo específico para a sua anexação junto a plataforma 
eletrônica blIcompras.com, poderão ser anexados no campo OUTROS DOCUMENTOS. 

13.0 OUTRAS DISPOSIÇÕES • TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME OU EPP (LC N° 123/2006) 
13.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno 
porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, será assegurado 
o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização do(s) 

_ . 
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documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei Complementar n° 
123/2006. 
13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na 
decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os 
licitantes remanescentes, por ordem de classificação. 

14.0 DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
14.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR TAXA DE ADMINISTRAÇÃO, cotada 
em percentual, observado o estabelecido nas condições definidas neste edital e o disposto no Termo de 
Referência que norteia a contratação, tomando-se como parâmetro, para tanto, a média das Taxas de 
Administração coletadas em pesquisas de preços realizadas pelo Setor de Compras, sempre buscando 
alcançar a maior vantajosidade. 
14.1.1. A disputa será realizada por lote, sendo os lances ofertados registrados em ata. 
14.1.2. A proposta final para o lote não poderá conter taxa de administração superior ao estimado pela 
municipalidade, sob pena de desclassificação. 
14.1.3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir percentual igual ou inferior ao limite máximo constante do 
Termo de Referência. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita a 
menor taxa de administração deverá reduzi-la a um percentual igual ou inferior ao limite máximo do referido 
Termo de Referência. 
14.1.4. Se a proposta de menor taxa de administração não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às 
exigências habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade 
e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta que atenda a este edital. 
14.1.5. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art. 44, § 2°, da Lei 
Complementar n° 123/2006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na ordem de 
classificação, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, para, no 
prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência. 

15. DA DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS 
15.1. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condições ilegais, com omissões, ou 
conflitos com as exigências deste edital. 
15.1.1. Com taxas de administração em percentuais superiores aos constantes no Termo de Referência do 
processo em epígrafe, após a finalização da fase de lances ou comprovadamente inexequíveis. 
15.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. 

16. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
16.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao(a) pregoeiro(a), 
até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por meio eletrônico, 
no endereço cplRivazeiro.ce.gov.br, informando o número deste pregão no sistema do blIcompras.com e o 
órgão interessado. 
16.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão 
Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pessoa física) e 
disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone, fax e e-mail), 
16,3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail ou através da 
própria plataform n-line, àqueles que enviaram solicitações. 

Praça ueir do, s/no - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



COMISSAO DE LICITAÇÃO 
Fpoor_9 7

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP): 07.974.082/0001-14 

16.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá impugnar 
o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma blIcompras.com ou 
pelo e-mail cplajuazeiro.ce.gov.br, 
16.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados. 
16.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele 
fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes. 
16.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu 
o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 
16.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 
representante não habilitado legalmente, exceto quando se tratar de matéria de ordem pública. 
16.9. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma no prazo 
de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta. 
16.10. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto 
se a alteração não afetar a formulação das propostas. 

17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
17.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor 
recurso, em campo próprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação 
das razões por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma blIcompras.com ou pelo e-mail 
cplOjuazeiro.ce.gov.br. Os demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contrarrazões dentro 
de igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista 
imediata dos autos. 
17.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente. 
17.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos 
do disposto no item 17.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a) estará 
autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
17.4. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
17.5. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes por meio da 
própria plataforma on-line ou por e-mail. 

18. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
18.1. A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos. Caso contrário, 
a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente. 
18.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada 
depois da adjudicação do objeto ao vencedor. 
18.3. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta 
licitação, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o objeto ao 
vencedor. 
18.4. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente processo, 
por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado e mediante 
fundamentação escrita. 
18.5. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 
ocorrências relevan 
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19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1. O licitante, que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o Contrato oriundo 
desta licitação, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Juazeiro do Norte e será descredenciado 
no Cadastro da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais 
cominações legais. 
19.2 O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das 
multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais. 
19.3 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do 
contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 
veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 
I — advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes 
casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, desde 
que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
I I — multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM, a ser preenchido de acordo com instruções 
fornecidas pela Contratante): 
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos serviços 
ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou condição 
do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à 
data da comunicação formal da rejeição; 
III — suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar como Município de Juazeiro 
do Norte, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou 
a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
19.4 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do item 19.3 supra 
e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
19.5 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar 
da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 
descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da 
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Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e 
cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes, 
19.6 As sanções previstas nos incisos III e IV do item 19.3 supra poderão ser aplicadas às empresas que, em 
razão do contrato objeto desta licitação: 
I — praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
II — demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos 
ilícitos praticados; 
III — sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos. 
19.7 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 19.3 supra poderão ser aplicadas juntamente com a do 
inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, 
19.8 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5 
(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por 
cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar 
descumprimento total da obrigação assumida. 
19.9 As sanções previstas no item 19.8 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

20. DA CONTRATAÇÃO 
20.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a assinatura do 
contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu 
transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito. 
20.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas neste edital, 
as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contratação. 
20.3. Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital ou recusar-
se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde que respeitada à ordem 
de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar o 
contrato. 
20.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condições aplicáveis à 
contratação estão definidas no Anexo IV — Minuta do Contrato, parte deste edital. 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
21,1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente revogá-
la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de oficio ou por provocação de terceiros, mediante 
decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à indenização ou reembolso. 
21.2. É facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusão 
posterior de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na documentação de habilitação. 
21.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não atendimento 
às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO. 
21.4, Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de 
originais. 

_ 
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21.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias 
de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente na 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte. 
21.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
21.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante, desde 
que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 
21.8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de 
reprografia autenticada por cartório competente ou por Servidor da Administração. Caso esta documentação 
tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade. 
21,9. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão. 
21.10. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o devido 
protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitação, via e-mail institucional cplOjuazeiro.ce.ciov.br, ou 
no próprio chat da plataforma do blIcompras.com "sala virtual" onde estará acontecendo o certame. 
21.11. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o pregão já 
publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou móvel, como forma 
de garantir a lisura do certame. 
21.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente. 
21.13. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
21.14. A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimento dos 
requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como microempresa ou 
empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital, e art. 37 da Lei Complementar 
n° 123/2006, independentemente da adoção de providências quanto à responsabilização penal, com 
fundamento no art. 90 da Lei n° 8.666/93 e art. 299 do Código Penal Brasileiro. 
21.15. Serão considerados como não apresentadas as declarações, não assinadas pelo representante legal 
das empresas ou seu procurador, considerando-se, diante da ausência de assinatura, desclassificada a 
proposta ou inabilitada a empresa, conforme a fase em que a declaração deva ser apresentada. 
21.16. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da 
Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará. 

22. DOS ANEXOS 
22.1, Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte: 
ANEXO 1- Termo de Referência (Orçamento Básico); 
ANEXO II — Modelo de Proposta de Preços; 
ANEXO III - Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor; 
ANEXO IV - Minuta do Contrato. 

o do Norte/CE, 10 de agosto de 2021 

Raimundo- oel Bastos de Ca ck$ Neves 
Pregoeiro Oficial do Município 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

COMISSAO DE LICITAÇÃO 
Folha to  Ik(4á, 

1. OBJETO 
1.1 • Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Agente de Integração de Estágios, 
em regime de serviço contínuo, para auxiliar na operacionalização do Programa de Estágio no âmbito da 
Administração Pública do Município de Juazeiro do Norte, destinado aos estudantes matriculados e com 
frequência efetiva em cursos regulares de instituições de educação superior, de educação profissional, de 
ensino médio, de educação especial e dos anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional da 
educação de jovens e adultos. 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E DO ESTÁGIO 
2.1 • JUSTIFICATIVA 
2.1.1 -O Programa de Estágio foi instituído no âmbito da Administração Pública do Município de Juazeiro do 
Norte/CE, destinado aos estudantes matriculados e com frequência efetiva em cursos regulares de 
instituições de educação superior, de educação profissional, de ensino médio, de educação especial e dos 
anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional da educação de jovens e adultos. 
2.1.2 - A contratação de Agente de Integração está previsto no art. 5°, da Lei n° 11.788, de 25 de setembro 
de 2008, como também no art. 11, do DECRETO MUNICIPAL N°654, DE 11 DE JUNHO DE 2021, com 
vistas a administrar os estágios estudantis no âmbito desta Administração, realizando a integração estudante 
- escola - Município, tendo em vista ser procedimento regularmente adotado nas instituições públicas que 
possuem um quadro efetivo insuficiente para gerir todos as atividades envolvidas. 
2.1.3 - O presente Termo de Referência foi elaborado em razão do interesse da Administração em 
proporcionar a estudantes de instituições de ensino médio, superior e profissionalizante, oportunidade de 
desenvolverem atividades de aprendizagem profissional, cultural e de relacionamento humano, através do 
programa de estágio. 

2.2 - DO ESTÁGIO 
2.2.1 - O estágio deve ter caráter de complementação educacional e aprendizagem profissional e será 
planejado. acompanhado e avaliado em conformidade com os currículos, programas, calendários e horários 
escolares. Constitui um instrumento da integração Escola-Empresa, capaz de proporcionar a aplicação de 
conhecimentos teóricos, aperfeiçoamento técnico-cultural, científico e de relacionamento humano, não 
acarretando qualquer vinculo de caráter empregaticio com o Municipio, conforme estabelece o art. 4', do 
DECRETO MUNICIPAL N° 654, DE 11 DE JUNHO DE 2021 e o artigo 4°, da Lei n.° 6.494/77. 
2.2.2 • A jornada a ser cumprida pelo estagiário será de trinta horas semanais e seis horas diárias, 
distribuídas nos horários de funcionamento da Secretaria solicitante e compatível com o horário escolar. A. 
definição do período de estágio leva em conta o currículo do curso, o calendário escolar e a programação d 
Unidade Gestora que recebe o estagiário, observado o período de um semestre podendo ser prorrogado por 
mais 3 (três) semestres. 
2.2.3 - Cabe ao Dirigente da Unidade promover a adequação entre a carga horária diária do estágio, o 
expediente do Município e o da instituição de ensino. 
2.2.4 - Pe ante o período de férias escolares, a jornada do est ecera, também. ao dispso
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subitem 2.2. 
2.2.5- O estagiário terá direito à concessão de vale-transporte, porém não terá direito ao auxílio-alimentação 
ou beneficio de assistência à saúde. 

3- QUANTITATIVO DE ESTAGIÁRIOS E ORÇAMENTO 
3.1 - Os serviços de Agente de Integração serão prestados em regime de serviço contínuo, para auxiliar na 
operacionalização do Programa de Estágio no âmbito da Administração Publica do Município de Juazeiro do 
Norte/CE, conforme segue: 

3.1.1 - Estimativas de vagas por secretaria: 

UNIDADE GESTORA 
VAGAS 
NÍVEL 

SUPERIOR 

VAGAS 
NÍVEL 

MÉDIO 

TOTAL DE 
VAGAS POR 
SECRETARIA 

Controladoria e Ouvidoria Geral do Município - CGM 1 - 

Gabinete do Prefeito 2 

Procuradoria Geral do Município 3 1 ' 

Secretaria Municipal de Finanças 8 7 15 

Secretaria de Administração 6 5 11 

Secretaria de lnfraestrutura 7 6 13 

Secretaria de Meio Ambiente e Serviços Públicos 12 11 23 

Secretaria de Segurança Pública e Cidadania 1 1 

Secretaria de Saúde 160 155 315 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho 13 13 26 

Departamento Municipal de Trânsito 10 10 20 

Fundação Memorial Padre Cícero - 3 3 

Guarda Civil Metropolitana 27 27 54 

Secretaria de Educação 216 223 .139 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação 1 - 1 

Secretaria de Cultura - 3 

Autarquia Municipal de Meio Ambiente de Juazeiro do Norte 4 3 / 

Secretaria de Turismo e Romaria - 2 2 

Secretaria de Esporte e Juventude 2 2 4 

Secretaria de Agricultura e Abastecimento 1 2 3 

Total 
/ 474 473 947 

Praça Dirceu Figueiredo, s/n0 - C - CEP: 63.010-147 — Jua norte/CE - Fone: (88) 35•ô 1010 
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3.1.2 - ORÇAMENTO ESTIMADO 

Nível 
Valor da 

Bolsa 

Quant. 
De 

Vagas 

Valor Total 
Mensal das 
Bolsas (R$) 

Taxa de 
Administração 

Estimada 
(%) 

Valor Estimado 
da Taxa de 

Administração 
Mensal (R$) 

Subtotal 1 
(R$) 

A B C=Ax B D E=(CxD)/100 F=C+E 
Superior R$ 830,00 474 R$ 393.420,00 6,16% R$ 24.234,67 R$ 417.654,67 
Médio R$ 510,00 473 R$ 241.230,00 6,16% R$ 14.859,77 R$ 256.089,77 

Valor do Vale 
Transporte (R$) 

Quantidade de Dias 
Úteis / Mês 

Quantidade de 
Estagiários 

Valor Total do Vale Transporte 
/ Mês (R$) 

G H 1 J=GxHx1 

R$ 4,90 22 947 R$ 102.086,60 

Valor Mensal Estimado para a Contratação 

K=F+J 

R$ 775.831,04 

Valor Anual Estimado para a Contratação 

L= K x 12 meses 

R$ 9.309.972,48 

Observações: 
1. O valor total mensal das bolsas foi obtido considerando-se a hipótese de maior custo, ou seja, contratando-
se a quantidade total de estagiários (947), sendo (474) de nivel superior e (473) de nivel médio. 
2. A taxa de administração incidirá sobre os valores efetivamente gastos mensalmente com as bolsas, 
considerando-se a quantidade real de estagiários contratados mensalmente, ant. I médio 
quanto de nivel superior. 
3. Valores das bolsas: 
- Estagiário de nivel médio, com carga horária de 6 (seis) horas: R 10,00 (quinhentos e reais) 
- Estagiário de nivel superior, com car horária de 6 (seis) horag: R$ 830, O (oitocentos e trinta re 

( 
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4, O percentual da taxa de administração não incidirá sobre o valor dos vales-transporte. 

3.2 - O valor máximo admitido para esta contratação é de R$ 9.309.972,48 (nove milhões trezentos e nove 
mil novecentos e setenta e dois reais e quarenta e oito centavos), apurado através da média do valor das 
pesquisas de preços realizada pelo Município de Juazeiro do Norte/CE, nos termos do Art. 6° da Instrução 
Normativa n° 73/2020, de 05 de agosto de 2020, do Ministério da Economia. 
3.2.1 • A escolha dos valores médios para obtenção da estimativa de gastos do processo se deu em virtude 
da discrepância entre os percentuais obtidos junto às pesquisas de preços apresentadas. 

4- EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
4.1 - Os serviços licitados/contratados deverão ser iniciados no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar do 
recebimento da Ordem de Serviço emitidas pela Administração, no local definido na ordem de serviço. 
4.2 - Para fins da prestação dos serviços descritos, a CONTRATADA deverá comprovar até a data da 
contratação possuir ou instalar Escritório, na sede do Município de Juazeiro do Norte, para atuar de forma 
integrada com o executor e a Diretoria de Pessoal da Contratante. 
4.2 - Obedecerá ao disposto no DECRETO MUNICIPAL N°654, DE 11 DE JUNHO DE 2021, e ao disposto 
na Lei n° 11.788/2008, bem como alterações posteriores. 

5- VIGÊNCIA CONTRATUAL 
5.1 - O futuro contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado por períodos sucessivos, convindo às partes contratantes, nos termos do Art. 57, da Lei Federal 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores. 

6- RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
6.1 - As despesas do Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos nas 
seguintes dotações orçamentárias: 

Õr_gão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa 
23 01 04.122.0002.2.210.0000 3.3.90.39.00 
02 01 04.122.0002.2.002.0000 3.3.90.39.00 
03 01 04.122.0002.2.006.0000 3.3.90.39.00 
05 01 04.122.0002.2.008.0000 3.3.90.39.00 
11 01 04.122.0002.2.117.0000 3.3.90.39.00 
09 01 18.122.0002.2.099.0000 3.3.90.39.00 
15 01 06.122.0002.2.157.0000 3.3.90.39.00 
06 01 10.122.0002.2.011.0000 3.3.90.39.00 
08 01 08.122.0002.2.057.0000 3.3.90.39.00 
20 01 04.122.0002.2.192.0000 3.3.90.39.00 
18 01 13.122.0002.2.187.0000 3.3.90.36.00 
19 01 06.122.0002.2.189.0000 3.3,90.39.00 
07 01 12.122.0002.2.042.0000 3.3.90.39.00 
16 01 04.122.0002.2.160.0000 3.3.90.39.00 
13 01 13.122.0002.2.139.0000 3.3.90.39.00 
17 01 18.122.0002.2.185.0000 3.3.90.39.00 
12 01 04.122.0002.2.132.0000 3.3.90.39.00 
14 01 04.122.0002.2.148.0000 3.3.90.39.00 
10 01 20.122.0002.2.109.0000 \ 3.3.90.39.00 
04 01 04.124.0025.2.007.0000 

",...---- 
3.3.90.39.00 / . 
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7- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - Caberá a Contratante: 
7.2 - Manter a contratada informada a respeito de todas as alterações normativas que ocorram no Programa 
de Estágio do Município ao longo da validade do contrato; 
7.3 - Efetuar mensalmente o depósito na conta-corrente da Contratada do montante relativo ao valor 
conjunto da bolsa-auxílio, do auxílio-transporte e da taxa de administração; 
7.4 - Fornecer os Quadros de Oportunidade de Estágio do Município, nos quais estão descriminados local de 
lotação, número de vagas e área de atividade; 
7.5 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada; 
7.6. Proporcionar locais e condições para a realização das atividades de estágio; 
7.7 - Dispor de recursos financeiros para o planejamento, execução e o acompanhamento das atividades 
pertinentes ao Programa de Estágio; 
7.8 - Solicitar ao agente de integração a indicação dos estudantes selecionados pelo processo seletivo, para 
que sejam encaminhados à entrevista, por meio de formulário específico, encaminhado por correio eletrônico; 
7.9 • Notificar a Contratada, por escrito, sobre as falhas ou irregularidades constatadas na execução do 
contrato para que sejam adotadas medidas corretivas; 
7.10 - Informar à Contratada os cursos de interesse da Administração para elaboração do processo seletivo. 

8 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - Caberá à Contratada: 
8.2 - Indicar representante como executor ou preposto, para atuar de forma integrada com o executor e a 
Diretoria de Pessoal da Contratante; 
8.3 - Informar ao Contratante as condições e requisitos mínimos exigidos pelas instituições de ensino para a 
caracterização e definição dos estágios; 
8.4 - Promover o ajuste das condições de estágio, conciliando os requisitos mínimos definidos pelas 
instituições de ensino com as condições e disponibilidades da Contratante; 
8.5 - Recrutar e selecionar candidatos, por meio de processo seletivo, devendo aplicar as provas objetivas (1' 
fase), realizar análise curricular, entrevista e/ou avaliação de habilidades (2a fase) e encaminhar o candidato 
pela ordem de classificação, para a Secretaria solicitante; 
8.6 - Formalizar Termo de Compromisso de Estágio com estudantes escolhidos, devendo para tanto: 
8.6.1 - Elaborar o Termo de Compromisso de Estágio, de acordo com o curso e ordem de classificação dos 
estagiários aprovados e disponibilizá-lo eletronicamente para impressão pela Secretaria demandante, em no 
prazo máximo de 3 (três) dias úteis da solicitação; 
8.6.2 - Fornecer Cartilha do Estudante (informações sobre direitos e deveres) aos Estagiários; 
8.6.3 - Deferir os recursos destinados ao pagamento da bolsa-auxílio e o auxilio-transporte aos estagiários, 
após efetuado o repasse financeiro pela Contratante; 
8.6.4 - Incluir na apólice e pagar mensalmente o seguro de acidentes pessoais, cobrindo o estagiário 24 horas 
por dia; 
8.6.5 - Controlar e confeccionar, quando for o caso, os Termos de Renovação de Estágio, quando do 
vencimento dos Termos de Compromisso, a serem disponibilizados eletronicamente às Unidades Gestoras do, 
Município, com antecedência mínima de até 30 dias, para as providências-de substituição ou prorrogação; - 
8.6.5.1 - Observar se as Instituições de Ensino dos estudantes- elecionados possuem autorização de 
funcionamento e são reconhecidas pelo Ministério da Educação; 
8.7 - Poss ir um sistema eletrônico que possibilite a Administração a realiOç" e-e-asultas e tempo real 
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do andamento de procedimentos relativos à contratações, renovações de contrato, marcações de recesso e 
desligamento realizados pela Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte; 
8.8 - Efetuar conferência dos valores informados pela Contratante à título de bolsa-auxílio e auxílio-transporte, 
indicar eventual inconsistência dos valores a serem repassados para os estagiários, considerando eventuais 
rescisões e outros desligamentos efetuados diretamente pelos Gestores no sistema, e que ainda não foram 
encaminhados formalmente ao Município. 
8.9 • Repassar o valor creditado pela contratante, efetuando os respectivos depósitos relativos à bolsa-auxílio 
e ao auxílio-transporte, nas contas-correntes dos estagiários do Município; 
8.10 - Disponibilizar eletronicamente para os estagiários e os supervisores os formulários de avaliação do 
estágio, e após realização da avaliação, encaminhar relatórios ao Município de Juazeiro do Norte/CE e às 
respectivas Instituições de Ensino. 
8.11 - Conferir, no ato da formalização do Termo de Compromisso de Estágio, a condição do estudante, 
mediante declaração atualizada de escolaridade emitida pela Instituição de Ensino; 
8.12 • Verificar, semestralmente, a situação escolar do estudante, perante as instituições de ensino, 
informando imediatamente ao Município a conclusão do curso, o trancamento de matrícula, o jubilamento, o 
abandono, ou qualquer motivo que possa ensejar o desligamento do estudante/estagiário; 
8.13 - Adotar providências nos casos irregulares, com comunicação imediata ao Município de Juazeiro do 
Norte; 
8.14 • Informar à contratante quando do desligamento do estagiário em razão de não regularização da 
situação notificada; 
8.15 - Gerenciar o Processo: 
8.15.1 - Efetuar, mensalmente, em nome da Contratante, o pagamento da bolsa-estágio e do auxílio-
transporte, no prazo máximo de até 2 (dois) dias úteis, após o recebimento do crédito dos recursos 
transferidos pelo Contratante; 
8.15.2 - Emitir e fornecer aos estagiários, anualmente, o informe sobre as bolsas-estágio concedidas, para 
fins de declaração do Imposto de Renda; 
8.15.3- Emitir e fornecer aos estagiários, mediante solicitação, declaração de estágio com carga horária para 
fins de comprovação acadêmica, profissional e outras finalidades. 
8.16 • Controlar o quantitativo de bolsas de estágio ofertadas pelo Município de Juazeiro do Norte, conforme 
quadros de vagas disponibilizado pela Contratante; 
8.16.1 - Vetar solicitações de contratações de estagiários que ultrapassem o quantitativo do quadro de vagas; 
8.17 - Prestar a cooperação com aparelhamento adequado e pessoal técnico qualificado; 
8.18 - Ressarcir os danos causados aos bens de propriedade do Contratante, ocasionados por seus 
prepostos, em virtude de dolo ou culpa; 
8.19 - Atentar-se para o fato de que é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao 
quadro de pessoal do Município de Juazeiro do Norte durante a vigência do contrato; 
8.20 - Atender prontamente a Administração, durante o prazo contratual, quando solicitada; 
8.21 - Comunicar ao Município de Juazeiro do Norte, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e 
prestar os esclarecimentos que julgar necessários; 
8.22 • Assumir a responsabilidade pelos encargos sociais, fiscais e comerciais resultantes da adjudicação; 
8.22.1 - Manter, durante todo o período de execução contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigi as; 
8.22.2 - Poderá o Contratante, a qualquer tempo, exigir d ontratada a comprovação das condições de 
habilitação e qualificação exigidas; 
8.23 - itnter convênios ou outros instrumentos espec' icos com.-as nstituições se Ensino EJ médio e 
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superior, públicas e privadas de Juazeiro do Norte e região, relacionados aos cursos demandados pela 
Contratante, contendo as condições exigidas para o estágio dos alunos; 
8.24- Manter sitio eletrônico para cadastro, atendimento e contato com os estudantes; 
8.25 - Manter cadastro atualizado com os dados de contato por sistema de mensagens telefônicas ou 
eletrônicas, de todos os participantes de estágio e informar aos estudantes ocorrências de créditos, 
renovações, avaliações e outros informes administrativos que se fizerem necessários, de acordo com a 
demanda da Contratante; 
8.26 • Realizar processo seletivo de estagiários, precedido de Edital, com os seguintes Requisitos Básicos: 
8.26.1 - A contratada deverá realizar anualmente o processo seletivo de estágio nas seguintes modalidades: 
lista por ordem de classificação por curso; 
8.26.1.1 - O processo seletivo deverá ser realizado em até 45 dias após a solicitação formal do 
CONTRATANTE; 
8.26.2 - Para preenchimento de vaga de estágio neste Município, é necessário que o estudante participe de 
processo seletivo realizado pela Contratada e tenha aproveitamento mínimo de 50% (cinquenta por cento) 
nas provas aplicadas; 
8.26.3 - As seleções devem ser realizadas em plataforma on-line, conforme Oportunidades de Estágio do 
Município de Juazeiro do Norte; 
8.26.4 - Os estudantes serão classificados em lista decrescente de pontos obtidos nas provas objetivas, 
separados por curso; 
8.26.5 • Os selecionados farão parte de cadastro de reserva e à medida que for surgindo interesse das 
Unidades Administrativas deste Município serão chamados para participar da segunda fase da seleção, 
composta de análise curricular, entrevista e avaliação de habilidades, e, caso aprovados, serão contratados; 
8.26.5.1 - São observados os requisitos exigidos para a vaga de cada Unidade Gestora, tais como: curso, 
semestre, horário do estágio, conhecimentos específicos, dentre outros; 
8.26.5.2 - O contratado selecionará, dentre os aprovados nas provas, os candidatos que possuem os 
requisitos definidos pelas unidades para preenchimento das vagas, observando a classificação e os dados 
curriculares dos estudantes aprovados, conforme informações constante no cadastro do candidato; 
8.26.6- Não haverá cobrança de taxa de inscrição dos candidatos; 
8.26.7 - Será reservada a cota de 10% das vagas para estudantes com deficiência, na forma do §5°, artigo 
17, da Lei n°11.788/2008. 
8.26.8 • O processo seletivo será constituído de provas escritas com questões objetivas, de caráter 
eliminatório e classificatório, análise curricular, e entrevistas/avaliação de habilidades., na forma especificada, 
abaixo: 
I - Estar regularmente matriculado a partir do semestre anterior ao mínimo exigido para a vaga. 
II - PRIMEIRA FASE - Provas de caráter eliminatório e classificatório (25 questões), Língua Portuguesa (10 
questões); Noções de informática (10 questões), Conhecimentos Gerais (5 questões). 
III - SEGUNDA FASE - ANÁLISE CURRICULAR, ENTREVISTA/AVALIAÇÃO DE HABILIDADES: São 
observados os requisitos exigidos para a vaga de cada unidade Gestora. 
8.26.9 - O resultado do processo seletivo servirá para formação de cadastro de reserva e será utilizado pelo 
Contratante, segundo suas possibilidades e necessidades, para convocação futura visando preencher vagas 
de estágio durante o período de validade da seleção. 
8.26.10 - O processo seletivo será anual e válido por 1 (um) apor contar da data da homologação d9/.. 
resultado final, podendo ser prorrogado por sucessivos period(Á-de, no rOximo, 6 meses, até completar 2 
anos. 
8.26.11 - q se verificar o esgotamento do cadastro reserva, a Contraí 'a deverá realizar proc o seletivo 
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simplificado complementar, precedido de edital público, em até 15 dias após a solicitação formal da 
CONTRATANTE; 
8.26.12 - A Contratada deverá participar de todas as fases e atos de execução do processo seletivo, nos 
termos estabelecidos pelo Contratante, cabendo-lhe, em especial: 
8.26,12.1 - Elaborar os editais, comunicados, formulários, cadastros e listagens referentes ao processo 
seletivo: 
8.26.12.2 - Divulgar e dar publicidade aos editais, realizar o processo de inscrição do processo seletivo que 
dar-se-á, no período e forma definidos em edital; 
8.26.12.3 - Elaborar, confeccionar e aplicar as provas, através de plataforma on-line, observando todos os 
procedimentos necessários para garantir sigilo e segurança na aplicação das mesmas; 
8.26.12.4 - Corrigir as provas, divulgar o gabarito e oferecer meios de atendimento (resposta) aos recursos 
interpostos pelos estudantes; 
8.26.12.5- Fornecer as listas com o resultado final do processo seletivo, em ordem de classificação, por área 
de formação, inclusive listas em separado para os estudantes com deficiência; 
8.26.12.6 - Assumir todos os encargos decorrentes da contratação de recursos físicos, materiais e humanos 
demandados pelo processo seletivo; 
8.26.12.7 - Atualizar a lista de convocados do processo seletivo disponibilizando as informações em seu sítio 
eletrônico, comunicando ao Município acerca da necessidade de realização de novos processos seletivos. 

9 - PROPOSTA DE PREÇOS 
9.1 - O valor total (mensal e anual) do contrato é estimativo, uma vez que os pagamentos serão realizados 
com base na incidência do percentual da taxa de administração sobre o valor da quantidade efetiva de 
estagiários trabalhando a cada mês, multiplicada pelos valores das respectivas bolsas (nível médio e 
nível superior). 

10- GARANTIA 
10.1 — A Contratada prestará garantia destinada a assegurar a plena execução do contrato, correspondente a 
5% (cinco por cento) do valor do instrumento contratual, nos termos do art. 56 da Lei n.° 8.666/1993, em uma 
das seguintes modalidades: 
10.1.1 - Caução em dinheiro ou títulos da divida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma 
escritura! , mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda: 
10.1.2 - Seguro-garantia; ou 
10.1.3 - Fiança bancária, 

11 - DO PAGAMENTO DO SERVIÇO E DA BOLSA DE ESTÁGIO 
11.1 • A CONTRATANTE deverá apresentar, até o 5° dia útil de cada mês, documento com o relatório da 
folha de pagamento: relação de estagiários e valores a pagar referente as bolsas-estágios concedidas no mês 
imediatamente anterior, e o auxílio-transporte referente ao mês em curso, bem como indicar o banco, agência 
e número da conta-corrente dos estudantes em que o crédito deva ser efetuado; 
11.2 - A CONTRATADA emitirá a fatura mensal de cobrança em até dois dias úteis do recebimento do 
relatório da folha de pagamento; 
11.3 - Os recursos serão transferidos à CONTRATADA, mediante crédito em conta bancária, até o 15° dia útil 
subsequente, ao recebimento da fatura mensal; 
11.4 - Caso o faturamento tenha por base bolsas que porventura deixaram—dé- ser concedidas na época 
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devida, os valores a serem faturados serão os vigentes na época em que o auxilio deveria ter sido quitado; 
11.5 • Deverão ser efetuados, com os valores vigentes na época do primeiro faturamento, os valores das 
bolsas que tenham sido glosados em virtude do encaminhamento dos documentos de cobrança sem a 
observância das formalidades previstas; 
11.6 • Poderá o Contratante, após efetuar análises dos documentos de cobrança apresentados para 
transferência de recursos, realizar glosas dos valores indicados, deduzindo o valor na própria fatura, oficiando 
a Contratada sobre as razões que ensejaram o desconto; 
11.7 - Caso haja incorreção no faturamento, os documentos de cobrança serão devolvidos para regularização 
e pagos em até 72 (setenta e duas) horas, a contar da sua nova aceitação, não cabendo atualização 
financeira sob hipótese alguma; 
11.8 • No caso de a Contratada ser optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte — SIMPLES, deverá apresentar, juntamente 
com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições; 
11.9 - É vedado à licitante vencedora, sob pena de rescisão contratual, negociar ou caucionar a nota de 
empenho recebida para fins de operação financeira, ainda que relacionada com o objeto deste Edital. 

12- DA SUBCONTRATAÇÃO 
12.1 - Não será admitida a subcontratação sob qualquer pretexto ou alegação, devendo o Contrato ser 
executado diretamente pela Contratada. 

13- DA FISCALIZAÇÃO E GERÊNCIA DO CONTRATO 
13.1- A execução do(s) futuro(s) contrato(s) será(ão) acompanhada(s) e fiscalizada(s) por servidor(a), 
especialmente designado(a), pelas Secretarias Municipais competentes, de acordo com o estabelecido no art. 
67 da Lei N°. 8.666/93, doravante denominada GESTOR DE CONTRATO. 

14- DAS SANÇÕES 
14.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações 
14.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
14.2.1 — Advertência; 
14.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
14.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
14.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
14.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
14.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
14.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

raça eu Fi c, sino - Centro 
site: w 

47 — 
rodonorte. 

Fone: (88) 356 1010 



COMISSAD DE LICITAÇÀO 

ESTADO DO CEARÁ ttrL5  

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
CNP): 07.974.082/0001-14 

15- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1 - A contratação destes serviços observará o que dispõe a Lei Federal no 8.666/1993. 

Zulneide Rodrigàes Parente 
Ordenadora de Despesas 

Secretaria Munic. d Desenv. Soc. e Trabalho 

do Apa ecido Costa oura 
Ord nador de Despesas 

Depa ento Municipal de Trânsito 

José Maria Fffira Pontes Neto 
Ordenador de Despesas 

Secretaria Municipal de Infraestrutura 

Francisco Carlos Mace 
Ordenador de Despesas 

Gabinete do Prefeito Municipal 

José 
Ordena 

Autarquia Municip mbiente 

Juazeiro do Norte/CE,  

Francimor RoIintd 1buquerque 
Ordenadora de Despesas 

Secretaria Municipal de Saúde 

Dorian Lucena Silva Matos 
Ordenador de Despesas 

Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania 

Jozimar Correia dos San os 
Ordenador de Despesas 

Guarda Civil Metropolitana 

dA 
José :iffir.'f i*rtl Na Júnior 

Orden*./'• 0‘. Iespesas 
Secreta unicipal de 

Esporte e Juventude 

Vanderlúcio Lopes Pereira 
Ordenador de Despesas 

Secretaria Municipal de Cultura 
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Walberton Carneiro Gomes 
Ordenador de Despesas 

Procuradoria Geral do Município 

P lo César de Lima Andrelino 
Ordenador de Despesas 

Secretaria Municipal de Turismo e Romaria 

José Wilson de Melo 
Ordenador de Despesas 

Controladoria e Ouvidoria Geral do Município 

•
do do AgrieuttUra • 

tmo 0S an mpal o de: 

afia  H° 001512021 

mpaio de Lima 
Qf or de Despesas 

Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento 

Wilson Soares Silva 
Ordenador de Despesas 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e 
Inovação 

_ 
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Secreta o Amb. e Serv. Públicos 

PergentinaarE1fte Jardim Catunda 
Ordefíadora dé Despesas 

Secretaria Munici01 de Educação 

José Tarso M'agno Teixeira da Silva 
Ordenador de Despeás 

Seôretaa Municipaj.deÁdministração 

aIô drêPedrosa de Lima 
Ordenador de Despesas 

Secretaria Municipal de Finanças 

Teresa Maria Siqu Ir 
Order o de Despesas 

Fundação Memorial Padre Cícero 
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ANEXO II 
PROPOSTA PADRONIZADA 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE. 
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei N° 
8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como às cláusulas e condições da modalidade Pregão Eletrônico 
n° 2021.08.10.3 
Declaramos ainda que, após a emissão dos documentos relativos à habilitação preliminar, não ocorreu fato que 
nos impeça de participar da mencionada licitação. 
Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços especificados no Anexo I, caso sejamos 
vencedores da presente licitação. 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Agente de Integração de Estágios, 
em regime de serviço contínuo, para auxiliar na operacionalização do Programa de Estágio no âmbito da 
Administração Pública do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações descritas abaixo: 

Nível 

Valor da 
Bolsa 

Quant. 
De 

Vagas 

Valor Total 
Mensal das 
Bolsas (R$) 

Taxa de 
Administração 

Estimada 

(A) 

Valor Estimado 
da Taxa de 

Administração 
Mensal (R$) 

Subtotal 1 
(R$) 

A B C=AxB D E= (C x D)/100 F =C+ E 

Superior R$ 830,00 474 R$ 393.420,00 

Médio R$ 510,00 473 R$ 241.230,00 

Valor do Vale 
Transporte (R$) 

Quantidade de Dias 
Úteis / Mês 

Quantidade de 
Estagiários 

Valor Total do Vale 
Transporte / Mês (R$) 

G H 1 J=GxHx1 

R$ 4,90 22 947 R$ 102.086,60 

Valor Mensal Estimado para a Contratação 

K=F+1 

Valor Anual Estimado para a Contratação 

L = K x 12 meses 
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Percentual da Taxa de Administração:  
Valor Total da Proposta: R$  

Empresa:  
Endereço:  
Data da Abertura:  
Hora da Abertura.  
Validade da Proposta: 60 dias, 
Forma de Pagamento: Conforme Edital e Contrato. 

Local e Data:  

Carimbo e Assinatura do Proponente 
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ANEXO III 
Pregão Eletrônico N°2021.08.10.3 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 70 DA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

A empresa  , inscrita no CNPJ sob o n°  

situada na , DECLARA, sob as penas da lei, para surtir 

efeito junto à Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, no procedimento licitatório sob a modalidade Pregão, 

que não incide na proibição contida no inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição da República Federativa do 

Brasil. 

Por ser verdade, firma a presente. 

Local, Data e Assinatura. 

. _ 
Pi.ac,-2 Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Note/CE - Fone: (88) 3566 1010 

site: www.juazeirodonoite.ce:gov.bi 



COMISSAO,PE LICITAÇÃO 

• 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974,082/0001-14 

ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO 

Contrato de prestação de serviços firmado entre o Município de 
Juazeiro do Norte/CE, através do(a)   e 
 , para o fim que nele se declara. 

O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE/CE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.°  , através do(a)  , neste ato 
representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a).  
residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado 

estabelecida (residente e domiciliado(a)) na 
 , inscrita(o) no CNPJ sob o n° 
  e no CGF sob o n°  , neste ato representada por 
 , portador(a) do CPF n°  , apenas denominada(o) de 
CONTRATADA(0), resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO n° 2021.08.10.3, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 8,666/93, e suas 
alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n° 2021.08.10.3. de acordo com as Leis 
Federais n° 10.520/2002 e 8.666/93, devidamente homologado pelo(a) Sr(a).  
Ordenador(a) de Despesas do  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de Agente de Integração de Estágios, em regime de serviço contínuo, para auxiliar na operacionalização do 
Programa de Estágio no âmbito da Administração Pública do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme 
especificações constantes no Anexo Ido Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na 
forma discriminada no quadro abaixo: 

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E DO 
REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
4.1 - O objeto contratual tem o valor global estimado de R$ . 
4.2 - Os pagamentos serão realizados mediante a prestação dos serviços do objeto contratual. apurado através 
do quantitativo de estagiários contratados no periodo faturado somado com o valor da taxa de agenciamento 
cobrado pela empresa vencedora e após a apresentação da respectiva documentação fiscal. 

4.3 - A CONTRATANTE deverá apresentar, até o 5° dia útil de cada mês, documento com o relatório da folha 
de pagamento: relação de estagiários e valores a pagar referente às bolsas-estágios concedidas no mês 
imediatamente anterior, e o auxílio-transporte referente ao mês em curso, bem como indicar o banco, agência 
e número da co -corrente dos estudantes em que o crédito deva ser efetuado; 
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4.4- A CONTRATADA emitirá a fatura mensal de cobrança em até dois dias úteis do recebimento do relatório 
da folha de pagamento; 
4.5 - Os recursos serão transferidos à CONTRATADA, mediante crédito em conta bancária, até o 15° dia útil 
subsequente, ao recebimento da fatura mensal; 
4.6- Caso o faturamento tenha por base bolsas que porventura deixaram de ser concedidas na época devida, 
os valores a serem faturados serão os vigentes na época em que o auxilio deveria ter sido quitado; 
4.7- Deverão ser efetuados, com os valores vigentes na época do primeiro faturamento, os valores das bolsas 
que tenham sido glosados em virtude do encaminhamento dos documentos de cobrança sem a observância 
das formalidades previstas; 
4.8 - Poderá o Contratante, após efetuar análises dos documentos de cobrança apresentados para 
transferência de recursos, realizar glosas dos valores indicados, deduzindo o valor na própria fatura, oficiando 
a Contratada sobre as razões que ensejaram o desconto; 
4.9 - Caso haja incorreção no faturamento, os documentos de cobrança serão devolvidos para regularização e 
pagos em até 72 (setenta e duas) horas, a contar da sua nova aceitação, não cabendo atualização financeira 
sob hipótese alguma; 
4.10 - No caso de a Contratada ser optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições 
das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte — SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota 
Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições; 
4.11 - É vedado à licitante vencedora, sob pena de rescisão contratual, negociar ou caucionar a nota de 
empenho recebida para fins de operação financeira, ainda que relacionada com o objeto deste Edital. 
4.12 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar a presente PREGÃO ELETRÔNICO, no todo ou 
em parte, de acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar 
respeitados os limites de 25% sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenização. 
4.13 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado 
e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a manutenção 
do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de 
ato administrativo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
5.1 - O presente Contrato terá vigência 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado, convindo às partes contratantes, nos termos do Art. 57, da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA- DA GARANTIA 
6.1 — A Contratada prestará garantia destinada a assegurar a plena execução do contrato, correspondente a 
5% (cinco por cento) do valor do instrumento contratual, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após assinatura 
do contrato, nos termos do art. 56 da Lei n.° 8.666/1993, em uma das seguintes modalidades: 
6.1.1 - Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma escriturai, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil 
e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 
6.1,2- Seguro-garantia; ou 
6.1.3 - Fiança bancária. 

CLÁUSULA SEXTA,- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
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6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos na 
seguinte dotação orçamentária: 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - Caberá a Contratante: 
7.2 - Manter a contratada informada a respeito de todas as alterações normativas que ocorram no Programa 
de Estágio do Município ao longo da validade do contrato; 
7.3 - Efetuar mensalmente o depósito na conta-corrente da Contratada do montante relativo ao valor 
conjunto da bolsa-auxílio, do auxilio-transporte e da taxa de administração; 
7.4 - Fornecer os Quadros de Oportunidade de Estágio do Município, nos quais estão descriminados local de 
lotação, número de vagas e área de atividade; 
7.5 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada; 
7.6 - Proporcionar locais e condições para a realização das atividades de estágio; 
7.7 - Dispor de recursos financeiros para o planejamento, execução e o acompanhamento das atividades 
pertinentes ao Programa de Estágio; 
7.8 - Solicitar ao agente de integração a indicação dos estudantes selecionados pelo processo seletivo, para 
que sejam encaminhados à entrevista, por meio de formulário específico, encaminhado por correio eletrônico; 
7.9 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre as falhas ou irregularidades constatadas na execução do contrato 
para que sejam adotadas medidas corretivas; 
7.10 - Informar à Contratada os cursos de interesse da Administração para elaboração do processo seletivo. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - Caberá à Contratada: 
8.2 - Indicar representante como executor ou preposto, para atuar de forma integrada com o executor e a 
Diretoria de Pessoal da Contratante; 
8.3 • Informar ao Contratante as condições e requisitos mínimos exigidos pelas instituições de ensino para a 
caracterização e definição dos estágios; 
8.4 - Promover o ajuste das condições de estágio, conciliando os requisitos mínimos definidos pelas instituições 
de ensino com as condições e disponibilidades da Contratante; 
8.5 - Recrutar e selecionar candidatos, por meio de processo seletivo, devendo aplicar as provas objetivas (1' 
fase), realizar análise curricular, entrevista e/ou avaliação de habilidades (2a fase) e encaminhar o candidato 
pela ordem de classificação, para a Secretaria solicitante; 
8.6 - Formalizar Termo de Compromisso de Estágio com estudantes escolhidos, devendo para tanto: 
8.6.1 - Elaborar o Termo de Compromisso de Estágio, de acordo com o curso e ordem de classificação dos 
estagiários aprovados e disponibilizá-lo eletronicamente para impressão pela Secretaria demandante, em no 
prazo máximo de 3 (três) dias úteis da solicitação; 
8.6.2 - Fornecer Cartilha do Estudante (informações sobre direitos e deveres) aos Estagiários; 
8.6.3 - Deferir os recursos destinados ao pagamento da bolsa-auxilio e o auxílio-transporte aos estagiários, 
após efetuado o repasse financeiro pela Contratante; 
8.6.4 - Incluir na apólice e pagar mensalmente o seguro de acidentes pessoais, cobrindo o estagiário 24 horas 
por dia; 
8.6.5 - Controlar e confeccionar, quando for o caso, os Termos de Renovação de Estágio, quando do 
vencimento dos Termos de Compromisso, a serem disponibilizados eletronicamente às Unidades Gestoras do 
Município, com antecedência mínima de até 30 dias, para as providências de substituição ou prorrogação; 
8.6.5.1 - Observar se as Instituições de Ensino dos estudantes selecionados possuem autorização de 
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funcionamento e são reconhecidas pelo Ministério da Educação; 
8.7 - Possuir um sistema eletrônico que possibilite a Administração a realização de consultas em tempo real do 
andamento de procedimentos relativos à contratações, renovações de contrato, marcações de recesso e 
desligamento realizados pela Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte; 
8.8 - Efetuar conferência dos valores informados pela Contratante à título de bolsa-auxílio e auxílio-transporte, 
indicar eventual inconsistência dos valores a serem repassados para os estagiários, considerando eventuais 
rescisões e outros desligamentos efetuados diretamente pelos Gestores no sistema, e que ainda não foram 
encaminhados formalmente ao Município. 
8.9 - Repassar o valor creditado pela contratante, efetuando os respectivos depósitos relativos à bolsa-auxílio 
e ao auxílio-transporte, nas contas-correntes dos estagiários do Município; 
8.10 - Disponibilizar eletronicamente para os estagiários e os supervisores os formulários de avaliação do 
estágio, e após realização da avaliação, encaminhar relatórios ao Município de Juazeiro do Norte/CE e às 
respectivas Instituições de Ensino. 
8.11 - Conferir, no ato da formalização do Termo de Compromisso de Estágio, a condição do estudante, 
mediante declaração atualizada de escolaridade emitida pela Instituição de Ensino; 
8.12 • Verificar, semestralmente, a situação escolar do estudante, perante as instituições de ensino, informando 
imediatamente ao Município a conclusão do curso, o trancamento de matricula, o jubilamento, o abandono, ou 
qualquer motivo que possa ensejar o desligamento do estudante/estagiário; 
8.13 - Adotar providências nos casos irregulares, com comunicação imediata ao Município de Juazeiro do Norte; 
8.14 - Informar à contratante quando do desligamento do estagiário em razão de não regularização da situação 
notificada; 
8.15 - Gerenciar o Processo: 
8.15.1- Efetuar, mensalmente, em nome da Contratante, o pagamento da bolsa-estágio e do auxílio-transporte, 
no prazo máximo de até 2 (dois) dias úteis, após o recebimento do crédito dos recursos transferidos pelo 
Contratante; 
8.15.2 - Emitir e fornecer aos estagiários, anualmente, o informe sobre as bolsas-estágio concedidas, para fins 
de declaração do Imposto de Renda; 
8.15.3- Emitir e fornecer aos estagiários, mediante solicitação, declaração de estágio com carga horária para 
fins de comprovação acadêmica, profissional e outras finalidades. 
8.16 - Controlar o quantitativo de bolsas de estágio ofertadas pelo Município de Juazeiro do Norte, conforme 
quadros de vagas disponibilizado pela Contratante; 
8.16.1 - Vetar solicitações de contratações de estagiários que ultrapassem o quantitativo do quadro de vagas; 
8.17 • Prestar a cooperação com aparelhamento adequado e pessoal técnico qualificado; 
8.18 • Ressarcir os danos causados aos bens de propriedade do Contratante, ocasionados por seus prepostos, 
em virtude de dolo ou culpa; 
8.19 • Atentar-se para o fato de que é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro 
de pessoal do Município de Juazeiro do Norte durante a vigência do contrato; 
8.20- Atender prontamente a Administração, durante o prazo contratual, quando solicitada; 
8.21 - Comunicar ao Município de Juazeiro do Norte, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e 
prestar os esclarecimentos que julgar necessários; 
8.22 - Assumir a responsabilidade pelos encargos sociais, fiscais e comerciais resultantes da adjudicação; 
8.22.1 - Manter, durante todo o período de execução contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 
8.22.2 - Poderá o Contratante, a qualquer tempo, exigir da Contratada a comprovação das condições de 
habilitação e qualificação exigidas; 
8.23 - Manter conv is. ou outros instrumentos específicos com as Instituições de Ensino EJA, médio e 
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superior, públicas e privadas de Juazeiro do Norte e região, relacionados aos cursos demandados pela 
Contratante, contendo as condições exigidas para o estágio dos alunos; 
8.24 - Manter sítio eletrônico para cadastro, atendimento e contato com os estudantes; 
8.25 - Manter cadastro atualizado com os dados de contato por sistema de mensagens telefônicas ou 
eletrônicas, de todos os participantes de estágio e informar aos estudantes ocorrências de créditos, renovações, 
avaliações e outros informes administrativos que se fizerem necessários, de acordo com a demanda da 
Contratante; 
8.26- Realizar processo seletivo de estagiários, precedido de Edital, com os seguintes Requisitos Básicos: 
8.26.1 - A contratada deverá realizar anualmente o processo seletivo de estágio nas seguintes modalidades: 
lista por ordem de classificação por curso; 
8.26.1.1 - O processo seletivo deverá ser realizado em até 45 dias após a solicitação formal do 
CONTRATANTE; 
8.26.2 - Para preenchimento de vaga de estágio neste Município, é necessário que o estudante participe de 
processo seletivo realizado pela Contratada e tenha aproveitamento mínimo de 50% (cinquenta por cento) nas 
provas aplicadas; 
8.26.3 • As seleções devem ser realizadas em plataforma on-line, conforme Oportunidades de Estágio do 
Município de Juazeiro do Norte; 
8.26.4 • Os estudantes serão classificados em lista decrescente de pontos obtidos nas provas objetivas, 
separados por curso; 
8.26.5 - Os selecionados farão parte de cadastro de reserva e à medida que for surgindo interesse das Unidades 
Administrativas deste Município serão chamados para participar da segunda fase da seleção, composta de 
análise curricular, entrevista e avaliação de habilidades, e, caso aprovados, serão contratados; 
8.26.5.1 - São observados os requisitos exigidos para a vaga de cada Unidade Gestora, tais como: curso, 
semestre, horário do estágio, conhecimentos específicos, dentre outros; 
8.26.5.2 • O contratado selecionará, dentre os aprovados nas provas, os candidatos que possuem os requisitos 
definidos pelas unidades para preenchimento das vagas, observando a classificação e os dados curriculares 
dos estudantes aprovados, conforme informações constante no cadastro do candidato; 
8.26.6 - Não haverá cobrança de taxa de inscrição dos candidatos; 
8.26.7 - Será reservada a cota de 10% das vagas para estudantes com deficiência, na forma do §50, artigo 17, 
da Lei n° 11.788/2008. 
8.26.8 - O processo seletivo será constituído de provas escritas com questões objetivas, de caráter eliminatório 
e classificatório, análise curricular, e entrevistas/avaliação de habilidades., na forma especificada, abaixo: 
I - Estar regularmente matriculado a partir do semestre anterior ao mínimo exigido para a vaga. 
II - PRIMEIRA FASE - Provas de caráter eliminatório e classificatório (25 questões), Língua Portuguesa (10 
questões); Noções de informática (10 questões), Conhecimentos Gerais (5 questões). 
III - SEGUNDA FASE - ANÁLISE CURRICULAR, ENTREVISTA/AVALIAÇÃO DE HABILIDADES: São 
observados os requisitos exigidos para a vaga de cada unidade Gestora. 
8.26.9 - O resultado do processo seletivo servirá para formação de cadastro de reserva e será utilizado pelo 
Contratante, segundo suas possibilidades e necessidades, para convocação futura visando preencher vagas 
de estágio durante o período de validade da seleção. 
8.26.10 - O processo seletivo será anual e válido por 1 (um) ano a contar da data da homologação do resultado 
final, podendo ser prorrogado por sucessivos períodos de, no máximo, 6 meses, até completar 2 anos. 
8.26.11 - Ao se verificar o esgotamento do cadastro reserva, a Contratada deverá realizar processo seletivo 
simplificado complementar, precedido de edital público, em até 15 dias após a solicitação formal da 
CONTRATANTE; 
8.26.12 - A Contratada. everá participar de todas as fases e atos de execução do processo seletivo, nos termos 
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estabelecidos pelo Contratante, cabendo-lhe, em especial: 
8.26.12.1 - Elaborar os editais, comunicados, formulários, cadastros e listagens referentes ao processo seletivo; 
8.26.12.2- Divulgar e dar publicidade aos editais, realizar o processo de inscrição do processo seletivo que 
dar-se-á, no período e forma definidos em edital; 
8.26.12.3 - Elaborar, confeccionar e aplicar as provas, através de plataforma on-line, observando todos os 
procedimentos necessários para garantir sigilo e segurança na aplicação das mesmas; 
8.26.12.4 - Corrigir as provas, divulgar o gabarito e oferecer meios de atendimento (resposta) aos recursos 
interpostos pelos estudantes; 
8.26.12.5- Fornecer as listas com o resultado final do processo seletivo, em ordem de classificação, por área 
de formação, inclusive listas em separado para os estudantes com deficiência; 
8.26.12.6 - Assumir todos os encargos decorrentes da contratação de recursos físicos, materiais e humanos 
demandados pelo processo seletivo; 
8.26.12.7 - Atualizar a lista de convocados do processo seletivo disponibilizando as informações em seu sítio 
eletrônico, comunicando ao Município acerca da necessidade de realização de novos processos seletivos. 

CLÁUSULA NONA - DAS PROIBIÇÕES 
9.1 - Não será admitida a subcontratação sob qualquer pretexto ou alegação, devendo o Contrato ser executado 
diretamente pela Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DO INADIMPLEMENTO 
10.1 - O Inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das 
situações descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será comunicado pela parte 
prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de 
recebimento, a fim de que seja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
10.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem prejuízo 
de outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos serviços pela 
CONTRATADA até a sua normalização 
10.3 • A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo 
contratual, estará sujeita às seguintes sanções: 
10.3.1 - advertência; 
10.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação; 
10.3.3 - impedimento de contratar com a Administração; 
10.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS PENALIDADES 
11.1 - A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a titulo de multa pelo não cumprimento do estabelecido no 
presente Contrato, ocorrendo as seguintes situações: 
11.2 - Atraso injustificado na execução dos serviços, causando, consequentemente atraso nos prazos, multa 
correspondente a 3% (três por cento), calculada sobre o montante total da contratação. 
11.3 • Inexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa correspondente a 10% (dez por 
cento), calculada sobre o montante total da contratação. 
11.3.1 - Caso ocorra qualquer uma das situações descritas no sub-item anterior, a CONTRATANTE fica 
desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independentemente da multa pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA RESCISÃO 
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12.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou 
por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
12.2- O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra 
de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos 
desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou 
Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
12.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito 
com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
13.1 • Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA • DA PUBLICAÇÃO 
14.1 • Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 50 (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ANEXOS 
15.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DO FORO 
16.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de 
Juazeiro do Norte/CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre 
elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

Juazeiro do Norte/CE,  

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1.  CPF 

2.  CPF 

Jir,_ei lriguetredo, Centro - CEP: 63.010-147 - Juazeiro do Nnite/CE- F-oile. (5;*, 

sito: www.juazeirocionorte.ce.gov.br 
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02 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

PORTARIA N° 0089, DE 04 DE JANEIRO DE 2021 

Dispõe sobre a nomeação do Presidente da 

Comissão Permanente de Licitação da 

Secretaria de Administração do Município de 

Juazeiro do Norte. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO 

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos 

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990; 

Considerando as disposições da Lei Complementar n° 112, 

40 de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional da 

Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da 

Lei Complementar n° 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei 

Complementar n" 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei 

Complementar n° 128, de 03 de fevereiro de 2020; 

RESOLVE: 

Art. 10 - Nomear UELTON DE SOUZA CARDOSO, 

portador do RG 0930772628 SSP/BA, inscrito no CPF n° 

792.541.875-34, para o cargo de provimento em comissão de 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação (CPL), integrante 

da estrutura organizacional da Secretaria de Administração (SEAD), 

de Nivel Ocupacional DAS-2. 

IN de 2021. 

Art. 2°-Esta portaria entra em vigor na data de 10 de janeiro 

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do 

Norte, Estado do Ceará, aos 04 de janeiro de 2021. 

GLEDSON LIMA BEZERRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA N° 0090, DE 04 DE JANEIRO DE 2021 

Dispõe sobre a nomeação do Pregoeiro da 

Comissão Permanente de Licitação, integrante 

da Secretaria de Administração do Município 

de Juazeiro do Norte. 

JUAZEIRO DO NORTE-CE, 05 DE JANEIRO DE 2021 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO 

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos 

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990; 

Considerando as disposições da Lei Complementar n° 112, 

de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional da 

Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da 

Lei Complementar n° 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei 

Complementar n° 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei 

Complementar n° 128, de 03 de fevereiro de 2020; 

RESOLVE: 

Art. 1°- Nomear RAIMUNDO EMANOEL BASTOS DE 

CALDAS NEVES, portador do RG 20162165808 SSPDS/CE, 

inscrito no CPF n° 010.413.693-60, para o cargo de provimento em 

comissão de Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação (CPL), 

integrante da estrutura organizacional da Secretaria de Administração 

(SEAD), de Nível Ocupacional DAS-2. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de 10 de janeiro 

de 2021. 

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do 

Norte, Estado do Ceará, aos 04 de janeiro de 2021. 

GLEDSON LIMA BEZERRA 

PREFEITO MI INICIPAL 

PORTARIA N° 0091, DE 04 DE JANEIRO DE 2021 

Dispõe sobre a nomeação do Membro da 

Comissão Permanente de Licitação, integrante 

da Secretaria de Administração do Município 

de Juazeiro do Norte. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO 

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos 

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990; 

Considerando as disposições da Lei Complementar n° 112, 

de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional da 

Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da 

Lei Complementar n° 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei 

Complementar n° 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei 

Complementar n° 128, de 03 de fevereiro de 2020; 
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PORTARIA N° 0230, DE 04 DE JANEIRO DE 2021 

Dispõe sobre a designação dos Membros da 

Equipe de Apoio ao Pregoeiro da Comissão 

Permanente de Licitação, integrante da 

Secretaria de Administração do Município de 

Juazeiro do Norte. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO 

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos 

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

Considerando as disposições da Lei Complementar n° 112, 

de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional da 

Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da 

Lei Complementar n° 1 16, de 22 de dezembro de 2017, da Lei 

lo Complementar n° 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei 

Complementar n° 128, de 03 de fevereiro de 2020; 

RESOLVE: 

Art. 10 - Designar os Membros da Equipe de Apoio ao 

Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação, integrante da 

Secretaria de Administração do Município de Juazeiro do Norte: 

I - Membro: ROMANA ALVES SANTOS, portadora do 

RG n° 271758493 SSP/CE, inscrita no CPF n° 678.649.703-97, 

nomeada para o cargo de provimento em comissão de Membro da 

Comissão Permanente de Licitação (CPL), integrante da estrutura 

organizacional da Secretaria de Administração (SEAD), de Nível 

Ocupacional DAS-4; 

II - Membro: ANA REGIA DOS SANTOS PINTO, 

portadora do RG n° 165633788 SSP/CE, inscrita no CPF n° 

311.609.563-91, para o cargo de provimento em comissão de Membro 

da Comissão Permanente de Licitação (CPL), integrante da estrutura 

organizacional da Secretaria de Administração (SEAD), de Nível 

Ocupacional DAS-4. 

Art. 2°- Esta portaria entra em vigor na data de 10 de janeiro 

de 2021. 

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do 

Norte, Estado do Ceará, aos 04 de janeiro de 2021. 

GLIDSON LIMA BEZERRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

JUAZEIRO DO NORTE-CE, 05 DE JANEIRO DE 2021 

PORTARIA N° 0231, DE 04 DE JANEIRO DE 2021 

Dispõe sobre a nomeação do Agente Pagador 

do Tesouro da Secretaria de Finanças do 

Município de Juazeiro do Norte. 

O PREFEITO DO M U NI Cl FIO DE JJAZEI RO DO 
NORTE no USD desifflari buiçõesconferi daspelo Art. 72, i nd sps 
VII elX, da Lei Org@riicaMunicipai, de05 deddril de1990; 

Consdffa1do di osçx5 daLe Complementa n° 112, 
de 05 de julho de 2017, que dispõe abre a edruturafunciond da 
Adrnini4ra;a- Munid pá de JJOZEi ro do Norte, com dteraçõesda 
Lei Complernerita n° 116, de 22 de densmbro de 2017, da Lei 
Complementar n° 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei 
Complementa- n°128, de 03 defatereiro de2020; 

RESDLVE: 

Art. 1°-NomeEr RITA DE CAS3A DE SDUSN, portadora 
do RG n° 90845485 SEPDS CE, ins:rita no CPF n° 430.546.923-
53, pa-a o cagp de provi mento ern comi ssá'D' deAgsnte Pagador do 
Tesouro, integ-ante da estrutura organizadond da raiaSsc  de 
Fi naiças(W_FIN), de Nivel Ocupad ond DAS-1. 

Art. 2° -Esta portai aentra em vi gx na dáade 1° dej ro 
de 2021. 

Páádo Munid ,beé Gerddo da Cruz, an „bazar° do 
Norte &tado do Ceara as 04 de jaiei ro de 2021. 

GLEDSON LIMA BEZERRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

PODER LEGISLATIVO 

CAMARA MUNICIPAL 

PORTARIA N°. 001/2021 — CMIN 

"DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

COMISSÃO DE TRANSIÇÃO 1 +1: 

GOVERNO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL_ DE JUAZEIRO DO NORTE 
CNP): 07.974.08210001-14 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Parecer Jurídico - Pregão N°2021.08.10.3 

Em atendimento à Comunicação Interna, oriunda da Comissão de 
Licitação desta municipalidade, que encaminha a esta Assessoria as Minutas do 
Processo Licitatório, modalidade Pregão, tombada sob o n° 2021.08.10.3. 
objetivando a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
Agente de Integração de Estágios, em regime de serviço contínuo, para auxiliar na 
operacionalização do Programa de Estágio no âmbito da Administração Pública do 
Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações básicas 
apresentadas no Instrumento Convocatório, com fim de emitirmos o competente 
Parecer, temos a afirmar o que se segue: 

Conforme preconiza o parágrafo único do Art. 38, da Lei n° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas demais alterações, as minutas dos 
Editais de Licitação, bem como as dos Contratos, Acordos, Convênios ou Ajustes, 
devem ser previamente examinados e aprovados por Assessoria Jurídica da 
Administração. 

Como se sabe, de acordo com o Art. 3° da Lei Federal n° 8.666/93, 
os processos de licitação destinam-se a garantir o princípio constitucional da 
isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa à Administração Pública. 

Sabe-se também, que o procedimento licitatório deve ter curso e 
julgamento com estrita observância aos princípios básicos da Igualdade, da 
Publicidade, da Probidade Administrativa, da Vinculação ao Instrumento 
Convocatório, do Julgamento Objetivo, da Legalidade, da Impessoalidade, e da 
Moralidade, previsto na própria Lei de Licitações e no caput do Art. 37 da 
Constituição Federal . 

Verifica-se outrossim, "in casu", a observância do disposto na Lei de 
Licitação, referente a informação da Secretaria de Finanças, atestando a existência 
de recursos financeiros para o pagamento das obrigações decorrentes do presente 
procedimento. 

Dito isto, examinando o presente caso, verifica-se que o certame 
licitatório "sub-oculi" processar-se-á sob a modalidade Pregão, do tipo Menor 
Preço, devendo por isso respeitar, além dos ditames da Lei n° 8.666/93, o disposto 
na Lei n° 10.520/2002, bem como o Decreto Federal n° 10.024/2019, que 
regulamentam a prefalada modalidade. 

Da análise dos autos ora apreciados, constata-se que a minuta do 
Edital efetivamente preenche os requisitos traçados pelo Art. 40 da Lei Federal n° 
8.666/93, e suas demais alterações. 

''raça Dirceu Figueiredo, sln° - Centro - CEP: 63.010-H7 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
CNPJ: 07.974.082/0001-14 

De igual forma, verifica-se que a minuta do contrato a ser firmado 
com o(s) licitante(s) vencedor(es) encontra-se em consonância com o Art. 55 da 
Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

Ademais, incumbe registrar que este parecerista não tem a 
competência e o conhecimento para análise das condições técnicas do edital, 
porquanto a análise que ora se promove é tão somente sob os critérios legais e 
formais do edital do certame e da minuta contratual. Nesse sentido é o 
entendimento do Tribunal de Contas da União (TCU), notadamente nos Acórdãos 
n° 1492/2021-Plenário1, n° 181/20152-Plenário e o n° 186/2010-Plenário' do qual 
se extrai a função do parecer jurídico: "O parecer da assessoria jurídica constitui 
um controle sob o prisma da legalidade, isto é, a opinião emitida atesta que o 
procedimento respeitou todas as exigências legais. O parecerista jurídico não tem 
competência para imiscuir-se nas questões eminentemente técnicas do edital". 

Igualmente se dá no que tange ao quesito de discricionariedade da 
contratação, notadamente a qualificação e quantitativos que a unidade gestora 
pretende contratar. Reitere-se, a análise é jurídica, não de conveniência e 
oportunidade, muito menos da compatibilidade entre o objeto da contratação e o 
atendimento ao interesse público específico. 

Portanto, estando tudo de conformidade com a legislação acima 
mencionada, somos favoráveis ao referido procedimento licitatório, fazendo-se 
menção ao rigoroso cumprimento do que estabelece o Edital suso mencionado, 
devendo, para tanto, proceder a respectiva PUBLICAÇÃO, para que surta seus 
jurídicos e legais efeitos. 

Este é o meu Parecer, salvo melhor juízo 

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Agosto de 2021. 

Edison Teixeira Silva 
Procurador 

OAB/CE n° 34.937 

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
CNPJ: 07.974.082/0001-14 

COMPROVANTES DE PUBLICAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Praça Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP: 63.010-147 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3556 1010 
site: www.juazeirodonoite.ce.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
CNP): 07.974.082/0001-14 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão n° 2021.08.10.3 

O Pregoeiro Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas 
atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados, que estará 
realizando, na sede da Prefeitura, através da plataforma eletrônica www.blIcompras.com, 
por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil (BLL), certame licitatório, na modalidade 
Pregão n° 2021.08.10.3, do tipo eletrônico, cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de Agente de Integração de Estágios, em regime 
de serviço contínuo, para auxiliar na operacionalização do Programa de Estágio no âmbito 
da Administração Pública do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações 
apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para o 
dia 03 de setembro de 2021, a partir das 09:00 horas. O início de acolhimento das 
propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 13 de agosto de 2021, às 09:00 horas. 
Maiores informações na sede da Comissão Permanente de Licitação, sito na(o) Praça 
Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro, Juazeiro do Norte/CE, pelo telefone (88)3566-1010, no 
horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. 

Juazeiro do Norte/CE, 10 de agosto de 2021 

Raimundo Em astos de rã das Neves 
Pregoeiro Oficial do Município 

Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.nov.br 
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26 20210557 Improcedente 

27 20210558 Improcedente 

28 20210559 Improcedente 

29 20210560 Improcedente 

30 20210561 Improcedente 

Juazeiro do Norte-CE, 10 de Agosto de 2021. 

JOAQUIM ELIAS DA FRANCA NETO 

Presidente da JARI 

PORTARIA 0772/2021 

AVISOS E EDITAIS 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

Aviso de Julgamento - CHAMADA PÚBLICA N. 01/2021-SEDEST 

- A Presidenta da Comissão de Credencia mento e Edital de 

Chamamento Público da Secretaria de Desenvolvimento Social e 

Trabalho do Município de Juazeiro do Norte/CE, no uso de suas 

atribuições legais, torna público para conhecimento dos interessados. 

que fora concluído o julgamento referente ao Credenciamento da 

CHAMADA PÚBLICA N° 01/2021-SEDEST, tendo como 

participante o Instituto KARIUS, inscrita no CNPJ nó 10.773.750/ 001-50sendo desclassificada por não estar credenciada pelo 

m istério da Cidadania nos termos da Portaria n° 022/2020 , de 06 

de abril de 2020 como preconiza o edital no Item 8.1 como também 

por não apresentar documentação que comprove experiência relatada 

no formulário do anexo II conforme o edital no item 91. II. Fica 

aberto o prazo recursal de acordo com o edital no item 11.2 . Juazeiro 

do Norte/CE, 11 de agosto de 2021. Maridiana Figueirêdo Dantas-

Comissão de Credencia n len to e Edital de Chamamento Público. 

AVISO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 09/2021 - CPSMJN 

Pelo presente aviso e em cumprimento às Leis 10.520/02 e 8.666/ 

93 e suas alterações e o Decretos nó. 5.450/05 e suas alterações, o 

Pregoeiro Oficial do Consórcio Público de Saúde da Microrregião de 

Juazeiro do Norte comunica aos interessados que realizará o Pregão 

Eletrônico n. 09/2021 - CPSMJN cujo objeto é o REGISTRO DE 

PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 

MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE PARA SUPRIR AS 

NECESSIDADES DA POLICLÍNICA JOÃO PEREIRA DOS 
SANTOS E DO CENTRO DE ESPECIALIDADES 

ODONTOLÓGICAS TICIANO VAN DEN BRt JLLE MATOS - 

CEO/R ATRAVÉS DO CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA 

MICRORREGIÃO DE JUAZEIRO DO NORTE/CE. Entrega das 
propostas: a partir do dia 12/08/2021 e abertura das propostas: 

25/08/2021 às 10h00mm (horário de Brasília) no sido www.licitacoes-

e.com.br. Informações gerais: O Edital, poderá ser obtido através do 

sítio referido acima ou junto ao Pregoeiro na Comissão de Licitação, 

sito à Av. Leão Sampaio, S/Nó - Bairro Rodovia Juazeiro/Barbalha. 

Barbalha/CE, 10 de agosto de 2021. 

Cicero Igor Lima Alves 

Pregoein ,COMiSSA0 DE LicaçÃo 
Folha Nri 

Estado do Ceará - Câmara Municipal de Juazeiro do Norte-Ceará - 

Aviso de Licitação - A comissão de licitação, por intermédio de seu 

Pregoeiro Oficial e em cumprimento ao que determina as leis federais 

8.666/93, 10.520/02 e o decreto 10.024/19 e suas posteriores 

alterações, o Pregoeiro Oficial da Câmara Municipal de Juazeiro do 

Norte-Ceará, torna público para conhecimento dos interessados que 

realizará a licitação na modalidade Pregão Eletrônico N. 

2021.08.04.01-CM, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA 

JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE COMPUTADORES E 

NOTEBOOKS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE-CEARÁ. A 

entrega das propostas de preços será a partir do dia 13/08/2021 e 

abertura das propostas de preços no dia 25/08/2021 às 08:00horas. 

Tudo conforme especificações contidas no edital, o qual encontra-se 

na íntegra na sede da comissão permanente de licitação no Endereço 

na Rua Manoel Pires 471, Jose Geraldo da Cruz. CEP. 63.040-660, 

Cidade de Juazeiro do Norte - Ceará, no horário de 08:00hs ás 

12:0011s e também nos sites www.tce.ce.gov.br e blIcompras.com. 

Informações poderão ser obtidas ainda pelo telefone (88) 2141-6791 

-Juazeiro do Norte/Ceará, Em 11 de Agosto de 2021. André Pitther 

de Menezes Pinheiro - Pregoeiro Oficial da CMJN. 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

Aviso de Licitação - Pregão n° 2021.08.10.3. O Pregoeiro Oficial do 

Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas 

atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados, 

que estará realizando, na sede da Prefeitura, através da plataforma 
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e etrontca www compras com, por interme. to. a o sa e icitaçoe 

do Brasil (BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n° 

2021.08.10.3, do tipo eletrônico, cujo objeto é a contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de Agente de Integração 

de Estágios, em regime de serviço contínuo, para auxiliar na 

operacionalização do Programa de Estágio no âmbito da 

Administração Pública do Município de Juazeiro do Norte/CE, 

conforme especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório 

e seus anexos, com abertura marcada para o dia 03 de setembro de 

2021, a partir das 09:00 horas. O início de acolhimento das propostas 

comerciais ocorrerá a partir do dia 13 de agosto de 2021, às 09:00 

horas. Maiores informações na sede da Comissão Permanente de 

Licitação, sito na(0) Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro, Juazeiro 

do Norte/CE, pelo telefone (88)3566-1010, no horário de 08:00 às 

14:00 horas ou ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do 

4iNorte/CE, 10 de agosto de 2021. Raimundo Emanoel Bastos de 

Saldas Neves - Pregoeiro Oficial do Município. 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

Aviso de Julgamento - Pregão Eletrônico n°2021.07.19.1. O Pregoeiro 

Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso 

de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos 

interessados, que concluiu o julgamento final do Pregão No 

2021.07.19.1, sendo o seguinte: LICITANTES VENCEDORES - 

FIBRA DISTRIBUIÇÃO & LOGÍSTICA EIRELI, vencedora junto 

ao Lote 01 com proposta final no valor global de R$ 278.000,00 

(duzentos e setenta e oito mil reais); CEARÁ DIESEL S/A, vencedora 

nto ao Lote 03 com proposta final no valor global de R$ 

13.140.000,00 (treze milhões cento e quarenta mil reais) e WC 

VEÍCULOS & MÁQUINAS LTDA, vencedora junto ao Lote 04 

com proposta final no valor global de R$ 272.250,00 (duzentos e 

setenta e dois mil duzentos e cinquenta reais). As empresas vencedoras 

foram declaradas habilitadas por cumprimento integral às exigências 

do Edital Convocatório. Não foram apresentadas propostas válidas 

para o Lote 02, restando o mesmo Fracassado. Maiores informações 

no endereço eletrônico: blIcompras.com, por intermédio da Bolsa de 

Licitações do Brasil (BLL). Informações poderão ser obtidas ainda 

pelo telefone (88) 3566-1010. Juazeiro do Norte/CE, 11 de agosto de 

2021. Raimundo Emanoel Bastos de Caldas Neves - Pregoeiro Oficial 

do Município. 

EXTRATO DE CONTRATO No 2021.08.03-0001 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.06.29.1. Partes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através d0(a) Controladoria e Ouvidoria Geral 

do Município e a empresa J V VIEIRA SERVIÇOS EIRELI. Objeto: 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

locação de veículos automotores, destinado a atender as necessidades 

da Controladorin e Ouvidoria Geral do Município de Juazeiro do 

Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital 

Convocatório. Valor Global do Contrato: R$ 7.800,00 (sete mil 

oitocentos reais). Vigência Contratual: 12 (doze) meses. Signatários: 

José Wilson de Melo e José Valdi Vieira. 

COMISSAQ DE LICITAÇÃO Data de Assinatura do Contrato: 03 de Agosto de LU L 

Folha N° 

EXTRATO DE CONTRATO No 2021.08.03-0006 

Extrato de Contrato. Pregão N" 2021.06.29.1. Partes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Cultura 

e a empresa J V VIEIRA SERVIÇOS EIRELI. Objeto: Contratação 

de empresa especializada na prestação de serviços de locação de veículos 

automotores, destinado a atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Cultura de Juazeiro do Norte/CE, conforme 

especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Global do 

Contrato: RS 6.600,00 (seis mil seiscentos reais). Vigência Contratual: 

12 (doze) meses. Signatários: Vanderlúcio Lopes Pereira e José Valdi 

Vieira 

Data de Assinatura do Contrato: 03 de Agosto de 2021. 

EXTRATO DE CONTRATO N» 2021.08.03-0004 

Extrato de Contrato. Pregão N" 2021.06.29.1. Partes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Esporte 

e Juventude e a empresa J V VIEIRA SERVIÇOS EIRELI. Objeto: 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

locação de veículos automotores, destinado a atender as necessidades 

da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude de Juazeiro do Norte/ 

CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor 

Global do Contrato: R$ 7.200,00 (sete mil duzentos reais). Vigência 

Contratual: 12 (doze) meses. Signatários: José Bendirnar de Lima 

Júnior e José Valdi Vieira. 

Data de Assinatura do Contrato: 03 de Agosto de 2021. 

EXTRATO DE CONTRATO No 2021.08.03-0003 

Extrato de Contrato. Pregão 1\1° 2021.06.29.1. Partes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Gabinete do Prefeito e a empresa 

j V VIEIRA SERVIÇOS EIRELI. Objeto: Contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de locação de veículos 

automotores, destinado a atender as necessidades do Gabinete do 

Prefeito de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes 
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ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

DO NORTE 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO N. 
2021.08.10.3. C.) erecteeee Ofeeal lo 
Municielo de, juazeiro do Norte Estado da 
Coara. no uso de UUPS atnbueedes legaa, 
Torna eúblico, para conhecimento dos 
£51ere5534os. que esfera reahzanzio, na 
sede da Preleiture, elraves da peitarem. 
cateter]. :me beeeerel:15 otere 00l 
inteenedic• da Bolsa do Licitaçóes do Brasil 
(13Lia, certame ',calcino, na ait,datidade 
Pregão n' 202198 103, do tipo eletainiço 
cujo objete e a contrataçào de empresa 
especializada na prestaçáo de serviços de 
Agente de integraçáo de Estágios. am 
regrem rio ServnçO çOnlinua, para aux,,,ar na 
operacionatleaçáo do Programa de Estagio 
no entes da Adnenistração Pública do 
Munieigen de Juazeiro do Norte/CE, 
conforme especiecaçees apresentadas justo 
ao Edital Conviscatorie e seus anexes, com 
aberiura mareada Para o dia 03 de 
setemore de 2021, a aartir das 09,00 horas, 
C, inicio de acolhimento das p ostos 
ecmerreaã oreerrerá a partir de dia 13 de 
agosto de 2921. as de Ore horas. Maiores 
informações na sede da Comissão 
Perreariente de Licitae.o. flai,01 Praça 
Dirceu Figeeiredo. - Centro, Juazeiro dn 
NorteeCE, pela telefone 10013566.1010, no 
horario de 08 00 as 14 00 horas ou ainda 
peio e-mail ca1iiMiaZeir0,41m3./.br 
Juareire do elorte.CE, te) de agosto de 
2021 Raimundo Emannel Bastos de Caldas 
Neves Pregoeiro Oficial (10 Municie. 

AVISO DE JULGAMENTO 
PREGÃO ELETRONICO N' 2021.07.19.1. 

O Pregoeito Crficoid do Município de 
Juiecir0 do Norte. Estado do Ceará. rio uso 
de suas atribuiçeas legais. [rima publico. 
para conheremento dos interessados. que 
rendi,. o irlgarnente finai do Pregeo N" 
2021 Q7.19,1, sendo , seguinte: 
LICITANTES VENCEDORES - FIBRA 
DISTRIBUIÇÃO .1 LOGISTICA EIRELI, 
vennedora junk. lo, Le•te 01 core erup,te 

ferre qe valor global de RS 278 001.00 
iduzentos e setenta e oito me remai, 
CEARÁ DIESEL S/A, vencedora junto ao 
Lote 03 ruim proposta fina, no valer gleteal 
de RS 13.140 000.00 [treze milhees cem. e 
quarenta nill reais) Ia WC VEÍCULOS 8 
MÁQUINAS LIDA, vereesdora junte are Lote 
04 core proposta final no valer Toda, de RS 
272.2E0 00 (docentes e setenta e dois mil 
dti2entci, e cinquenta reais) As empresai; 
vencedoras foram declaradas habite:et/as 
por cumprimento integral às exigências da 
Edital Convocatório. Nau foram 
apresentadas propostas validas para o Lute 
02, restar-do o mesmo Fracassado Maiores 
inforrhaçeees no endereço eletrônicd 
reicrernpras com, por intermédio da Bolsa de 
Licitaçães do Brasil (311) Intarmações 
Poderá° ser obtidas arnda pelo lelefone ater 
3566-1010 Juazeiro do NurtfriCE. 11 de 
agasto de 2021 Raimundo Entanoef Bastos 
de Caldas Neves• Pr.gnuirci Oficial do 
Municiai° 

36420317, 

AO TRANSFORTECH 
ENGENHARIA LTDA 

Trema ;itero que nxecreir Scsretana de Meo 
Ambiente e Controlo Urbano - SMU xi 
feenoeação da licença Ameieriter pare 
Manutenção e reciaraçáo de geradores. 
rens-bm.:3ms e motora, eletricrs recaem-ta 
na A, Panluel te, Seri (dano Mente leekrsetat 
~areie de ~nau. Esta(*) do Ceara A 
PRESENTE PUBLICAÇÃO E PARTE 
INTEGRANTE DO PROCEDIMENTO DE 
t ICFNCtAMENTOAMB0SN1Al. ..11.11VP-.3A SfvIU. 
E SEUS EFEITOS SO SERÃO VALICY;DOS 
COM A DEVIDA EMISSÃO DA LICENÇA 

36422217, 

OMEGA DESENVOLVIMENTO 
DE ENERGIA 1 S.A 

CNPJ: 12.265.12210001-99 
Torna publ,ce que requereu 
Supenntendenc:a Estadual do Meio Ambiente 

SEMACE a Licença Prever - LP para a 
atividade 09.05 - Paroue Enteie Usina eatica, 
Central eólica para a construção do Cernplexc 
Eólico lhapabe Noite. localizado na zona rural 
rIoinunicipio de Viçosa da CearálCE. Rodovia 
CE-187. sin. aproximadamente 40ern no 
sentido noroeste de Viçosa do Ceara/CE For 
determinado o comp./tonto datt exigem.; 
contidas nas NuariaS e InstruçõeS Os 
Licericiamenle da SEMACE. 

CARTORIO FACUNDO 
SEGUNDO OFICIO 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Estado do Ceara 
Comarca de Eusebie 

CARLOS FACUNDO FILHO 
OFICIAL DE NOTAS E REGISTRO PUBLICOS 

EDITAL 

O Oficial do [c aliando Registro de iineveis da Comarca cor EitsétdotCara. F3:1 Satm 
a quantos O presente arreie ira conhecimente tiverem. que curnarielP e diSposto no art, 26 da Lei 
9 514.57. ri a requerimento dota) BANCO BRADESCO S.A inscritota) no CNPJ/MF sob o nr 
596317.934-51. credora do contrato re 0577812 Empréstimo cem Garantia de Alienaçâo 
Fiduciarre e Outras Aven ças. 'medo ern 27 de Junho do ann de 2009. referente ao irrieve I situada na 
Rua Areio° Gonealves Pinto. 350 casa 7, Ccoldornin,u Tropical Residence, Guaribas. Euseleo, 
51760-000. descrito e caraderieeda na matricula 4560 deela registro brobilierio. Fica medrare, o 
deeedoe Francisua Dantas Maniete brasileiro. desenfesta grafiço, soamo. pertatfor da carteira de 
,dentidade ÓNH na e01:150758/SSP-RN, inscrito rio CPFIMF soas n°596 317.914-91 residenie 
domiciliado na Rua Evaristo Reis, 329 apto 402A. Sdo Joáo do Tauatie. Fortaleea-CE. a eurnprit as 
obrigar/ale cOntratuais relaevas aos eneafgOS senCideS. O valor destes ericemos. posicionado em 
11 de fevereiro de 2021. corresponde a RO 5.298.60 reine° net. duzentos noventa e oito reais e 
sessenta e Seca centavos), IrajeitoR atualizaçâo mcnetarea. juros de mera e despesas de cobrançe, 
somando-se também os encargos que se vencerem nesse periedo. O cartono está atuado na 
Avenida Eusebia de Queiroz. 109. Eusébin. Ceará. onde deverà ser efetuado a purga do débito no 
prezei Irnpronegevet de 15 dias comeceis a parei da última pilote:tição deste edital. O hãe 
cumprimento da referida obngaçáo garante o direita de consobriaçáo ria propnedadu imóvel em 
favor do credor IlduciárJ, nus ladroe do art. 26, §70 do Lel 9.014.97. alterada pela Ler 10531/04. 
Erre/alio -CE, 27 de Mim de 2021 Carlos Facundo Filho C:Oficial. 

364202165 

Carteno Marra ••• 2Oficeo de napieoca - Comarca te nano:. • Estado do Ceará - EDITAL 
N°. 202102-RI - PEDIDO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO 
REOUERENTEIS) IGOR ROMERO ASSUNÇÃO • PROCESSO DE USUCAPIÃO - PROTOCOLO 
er. 11613 • 'MOVEI_ resideneial urbano, usucapiendn, sieradn na Rua 1-fikiehert0 
Outrora, 294 (artigo Rua 10 de N...”0,111,J) - Cerith, Itapipuee-CE. avo una ama rir, 2e7,57ne, 
com seguintes medidas e confinantes ao NORTE meetindo 34.58m. confinando com Imoveie 
pertencentes Leira Augusta Freire Balista e sou marido. Lisando Muno de SOUSa egetOrrit. 
Raimunda Solto Pires e António &temo Teteeira Pires r7,4ernr. e Ferroe Rornero Assunção (7.30m): 
ao OESTE: merende 6,87m. confinando coro a Rua Hildeberto Barroso ea SUL medinde 34.58sv. 
canfinando imóvel pertencente Fellaa Fátima Sousa Teixeira e Benedita Sousa bezerra da Silva 
e ao LESTE medindo 6.87rn com imóvel pertencente a M.me Moreira Alves formando urna area 
total de 237.57me, onde se encontra encravado uni 'mover residencial de alvenaria de eretos, de ia 
294. enfie frente para a Rue lialehenn Barroso com arca construída de 113.44010 MODAL IDADE DE 
USUCAPIÃO: UstruateeoExtreordinorio -A OFICIALA DE REGISTRO DE 'MOVEIS 00 MUNICIPIO 
E COMARCA DE FTA.PIPOCA/LE MARIA DAYSE AGUIAR MOURA no uso de suas atribuiçees 
!agua. ri curisrderande es ?efeitos do Prevenento CNJ in 65:2017 do Egregio Conselho Nacienal de 
Justiça bem conto as Nermas Serviça da Egrégia Corregedor. Geral da Justiça deste Estado.
FAZ SABER a todos que do presente arem, e TERCEIROS EVENTUALMENTE INTERESSADOS. 
eue tramita nesta Serventia Imetnearia o erotesso usucapiãe em erieeafe. instaurado a Delido 
dces) Requerentets) IGOR ROMERO ASSUNÇÃO, tendo por objeto o ;móvel descrito acima, maio 
zeesseee ceou eenteitorlas Alega(m) manter posse mansa paceka e rrenternepte a Justo titulo e 
boa-IS com Mimo de dermos) sobra aludido imóvel. E para lazer chegar ao conhecimento de seus 
destinatários e ao exibem em geral, é pubficarie o preserte para. querendo. NO PRAZO DE 15 
rOUINZE) DIAS, oferecer impugnação ao pedida de reconhecimento extrajudicial de usucapeo 
A não apresentaçáo de impugnação implicara anueincia teleita ao pedido de reconheeemento 
extraludic.1 da treurepien. 0 processe porlera ser reinstalado de inana presencial na serventiu 
situada a Av. Anastacio Braga. 557 centro. Rapou-e/CE. no horário das 06,00 às 17,00 heras isto 
pesto. laero c presente paro Sef afixado:, no lugar de costume nesta Serventia e publicado por M.e 
vezes, em jorn3I Jeca' de grande arculaçãti. pelo erear de 15 ire:iram dias eada um ItapipocarCE, 
11/08/2021 • Maria Dayse Aguiar Moura Oficiara de Registro de Imóveis 

364202183 

Estado do Ceará - Cântara Municipal de Juazeiro do Norte-Ceará - Aviso de Licitacào • e. 
:omissão de licitaçao, por mierneerlio de seu Pregoeiro °faial e em cumprimento ao que detem', a 
as leis federais 8.666/93, 10.520/02 e o decreto 10.0e4a 9 e suas reeneriorts 3Iteraçeee ii 
F'regeeiro Oficiei Pda Camara Municipal de Juaefero do leurte•Ceerá torna Ober, paia 
conhecimento dos interessados que realizará a linitaçkt na modalidade Pregão Eletránico 
2021,08.04.01-CM, :Jiju eteete CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
FORNECIMENTO DE COMPUTADORES E NOTEBOOKS. PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA CAMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE-CEARA. A entrega das 
prepuszas de preços serie a partir do cila 13/06.2021 e abertura das proposlae depireeees tiro d. 
25:08/2021 es 08.00e:o1as. Tudo conforme eepeareficaçees canteias no emita', e qual encontra-se na 
íntegra na sede do comissão retro:oriente cie licitação no Endereeo na Rua Manoel Pires 471. Jose 
Gera/co da Cruz. teEP 63.040-660, Cidade de Juazeiro do Norte -Ceará. no horarro de 043.00I. cio 
12.11111.0 e tarr,bern nos sites wwee Ice.ce gca.br e elloompras.com traem:pç-dos poderáo ser obtidas: 
ainda pelo teletene 188) 2141-6791 - Juaeeiro da Nono/Coará. Em 11 de Agosto de 2021 Andra 
Pitther de Menezes Pinheiro-Pregoeiro OficireideCtelJel 

264202180 

ESTADO DO CEARA • CÂMARA MUNICIPAL DE ACARAU - AVISO DE LICITAÇÃO - 
TOMADA DE PREÇOS N' 0908.01/2021 - A Cemiseão Permanente de Licitação ou Cámare 
Municipal de Acordo. ,orr. l puelico para conhecimento das interessadOe. que no dia 30 de 
Agosto 0e2021, às 10:00 horas. na Sede da Cerrara Municipal de Acaraerieee lecalizada rta 

Rire Jose Otaliteu Maneis Rocha Ia 250. Monsenher Edson Magalhães. Acarou/CE, estará 
realizarei. Ircitação na modalidade Teimada de Preços, de liou Miem Proçu Global temberide 
sob e n° 0908 01.2:321 tom O seguinte objete- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REALIZAÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DOS ANEXOS DO PREDIO DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE ACARALUCE. o (mal Se ei.ehlra va ntegra ne Serer rie 
licançãee &edital noderá ser adnieride junte a Secretaria Cámara Munrcipal de Acareei no 
horereidas Oa 00110012:110 horas 4u ao ende RIÇO etegrbidoo do tribunal de Contas do Estede 
-TCS:oow.o lacre° uov,br Maiores Informações pelo telefone- r882661.1541.Acartiuie , 
: 1 de Agosto de 2021 Bruno Rodrigues Gemett de SiNeira Fo,x.,na- Presidente da Curnissáo 

Permanente de Liciteeao 
36,1202,61 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO BORBOREMA EMPREENDIMENTOS AGRÍCOLAS S/A - 
BOREASA CNPJ - 06.633.291/0001-31 - MIRE - 23300013972 - EDITAL DE 
CONVOCACAO • ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINARIA -CONSIDERANDO , 
estado de pandemia eni reze° do COVID-19 "coronavirose por força maior, cOneideranao 
o isolamento social. Ficam os Senhores Acionistas convocados, nos termos do disposto fie 
artigo 124 da Lei 6.404/76, para comparecerem a Assembleia Geral Extraordinaria ca 
Sociedade a ser realizada exelusivamente de forma Digital, no dia 17 de agosto de 2021 ás 
1011, á Rua PrOfessor Leite Gondim, IN' 190, Sala 01. Padre Andra. de, Fortaleza/CE, CEP 
60.360-428. por Videoconferencia mediante voto a ser reakzado durante a Assemblera. 
para tratarem da seguinte ordem do doa a) Eleger membro da Diretoria ani substrtuiçâo a. 
Diretor renunciante; 61 Debater outros assuntas de intereSse social da companhia 
Fortaleza/CE. 02 de agoeto de 2021 Tara/eia Magalhães Carneiro - Diretor Executivo. 

COMISSACYDE LICITAÇÃO 
Folha N° 

ERRATA, Na data de 16.08 2021 a a; ieste Jornal deixei, donor publicarei referido edital 
retende desde ,a puterrarto para toem: eu • , e refere:e. 

LE31...40 lee_VEICI)1.05 ONLINE 
QUARTA-FEIRA. 16/06/2021 às 10h00 119 

VE1CULOS. FROTA. COLISÃO ENCHENTE 
E FINANCIAMENTO. 

Fernando Montenegro Castelo 
JUCEC 001.1984 

Georgie de Souza Castelo - JUCEC 242018 

Local do Lendo: Rua Ademar Paula, 1000- Esplanada do Castelão - Fortaleza -CE 

II' de. Chassis LRIKi0002 A3549.34e. KL53e147, KEee2420, L0275540: A5100079, Ailtee4606, 
BC649677: F101894, FC436027, Au175584, E7765098. KR913074, 04001839, 04013262, 
1(41136189, 00396572 LG139277 913694472: MB090264. EC4235039. 00525847: D 1100596, 
LY3119480. HC-224096, E3353522, 1(0206535, LT065877. KL404628. 011135174. 12107109; 
20324694, 22614452. C.M210094. tig519799; F7913474. CT176829 110093E09. L0279486; 
0e116391 L8181966; 03832014, 05159860. 51022150, EX473139, 83624236, 961802e7; 
83623911 L8824393. B7327716: 6E1475355. C1091026: 1313L22566. FG10.3994, 95045006, 
0402758e. 4378e11. BU6.312334: Cp053229; 71036210: 9B512440, 9R702700. FO2tl3900. F0651089e. 
hB255634: FP544040, L73518e6: C2l9l1667. 13R 1 er34e5; 68213207; 6j33e703, JR13152f311: 
6C204071; FP435.44e; APOle999; 86677916. FP155674, K038.8357, Je482/99: 04503712: 
F72552.98; 21O.110678. 1,1(269847: B2502435, 22176316, V11043611; 1(0280e53. 11528882; 
KA01S207, D-1545550. HKH32477, JP4620528. 000e6535, DA83/e158: Ee019428: KY598329, 
03310876: GZA(34032: LeK2029e: BG235529: ER149562; 2Y212939, LYK20961, FP338500; 
e;KB91838: 5P020076. HI619223: Fp1130423; E7824299:JKJ02276; 3J407677: Ke 162994 . 
CONDIÇOISS: OS 621.5 Ser:AO MNOICOS NO ESP;03 EM Ot.E ttaC0ll1OoAMC Siltd OAFe\NTIA. Fet;It02 A C, RGE,
cc eosnctariwcttu sameene cras ecas mo aro Da N'atEMAT.4:43 O ARRIatiT,,,NTE ODRIC54-0E A .w.y.A. CE 
FORMA MFIASTAA E IRRECORRNELAS NOIWAS E CEMA1S CONDOES CO AOutSlçA0 esunaEcnAs riO 

usiffluicr; r„r, Lwo ~to MONTENEGFO VA-5TELi:, - LEFUjERO OFICL,L - .11F32' I7)111.44 
AtAGEKS MER4MENTE ItliSTl0ore.5 SOIS /CESSAS FALtA • reei ER9,3•KA co r:ASTELNO FORTALEZAKE 
tFATAI,FrOUY--Al. VISITAÇA., OBSCPth.A0 COMPLETA E FOTOS No 5fTEt.W.WVA.V3NTENFC4RCXEILCE5 C71M5R 

464202135 

Cariar. Usura - Ofeee. ItePiPer. - 0:-manco de Irapipoea - Estado do Ceará - EDITAL 
N. 202101-RI PEDIDO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO - 
FiEQUERENTETS 1: FELIPE ROMERO ASSUNÇÃO -PROCESSO DE USUCAPIÃO PROTOCOLO 
N. 11611 IMÓVEL atovet resideneial ornarei situado na Rua ide Setembro. 427,Centro. namora-
CE, eximi seguintes medidas e cordinentee ao, NORTE !recende. 7,75m, creifinando Lorn a Rua 7 
de Setembro: ao OESTE merendo 32 I Ore. confinando com ¡movei pertencente a Raimunda Souto 
Pires e António Sete,. Teixeira ferres: ao SUL. medindo 7.30m. confinando imóvel Pedeeccinie 
Igor RomeroAssunçáic e ar' LESTE: medindo 52:38m, sendo 15,10m, core 'movei pertencente a 
Rienio Arreiem e eua mulher Nene Gonçalves da Mota Amuem el 45m. com irnovel penencente 
a Joáo Rodriguez: Moura. e 16,83m, tom indicio peaencenteS a J030 RadngkieS Masca e Resa 
Pacheco Moura, formando uma área total de 240 49m3, onde se encontra encravado unr Iracy& 
reekiereeial de ahrenalla 011 ledos. de n' 427. com freme para a Rua 7 de setembro, com área 
ronstruida de 105.24me MODALIDADE DE USUCAPIÃO Usueareão Extraordinene A OFICIALA 
DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO MUNICIPICe E COMARCA DE TTAPIPOCA.CE. MARIA DAYSE 
AGUIAR MOURA, no uso de suas atribue:hes lege., e considerando os teme. do Provimento 
CleLl re 65/2017 do Egregic) Conserho reacrorial de Justiça. bern cerne as Moinas de Serviço da 
Egreg. CefregeCiOna Geral da Ji.fiça deste Estado, FAZ SABER ie todo:, que dc. ereseele virem 
e TERCEIROS EVENTUALMENTE INTERESSADOS, que tramite 0e50; Serventia Imobibarit n 
ereeeese do esereepieo em epigrate, inelaurado a pedido enes) Requerentets) FELIPE ROMENO 
ASSUNÇÃO, lendo por objeto o imóvel descrito acima, mais acessões ezou benfeitorias. ~geiem 
manter pesse mame padece e inintenupte. a justo titulo e teea•fe ceie aremo dc doou.) sobre 
atudido imeeel. E para fazer chegar ao conhecimento de seus destinmenos eco peblico geral. 
e publicado o presente para. querendo, NO PRAZO DE 15 TOLIINZE) DIAS olereeer impognaçáo 
ao pedido de reconhecimento extrapole.' de usucapião. A não apresentaçâo eariugeeleao 
implicara anuem:a recita ao pedido de reconhecimento extrajudicial da ueucapiace O processo 
Nyderil ter consultade de forma presenreal na serventia sduada à Av. Anasuicio Belga. 557 centro, 
Itapipoca;CE, no Maar. das 08:00 ás 17:00 horas. Isto posto, laVfO o presente pare ser arnado nu 
lugar de costume nesta Sereenlia e puha:adie per duas vezes, eni jernel laeal de grande eirculaçáo. 
reto Prazo de 15 (atuiu:e) doe cada um. Itapipoe,a/CE, 11)0812021 Maria Dayae Aguiar Moura • 
Oficiala de Registro de Imóveis 

364202182 

EDITeki. DE la4'ralt~0. DE DEVEDOR E :DUCIANTE 

Dakaaad coe Regaidt ~a r :ema tIa Cwaawa-s 9r  tWerae,ra E oxio 93 
f,-4,001à ilata ARA TERESA DE RAMMO 14814.4"tilik ~Mn es 41.~~ 
:::entiveââ >Ma Ad 261184540, P,,,* ti 61457 IAM tdireat poen Chat~a dE12 000a9130141 £30 

fuskft.~41140ii teseatteiele% aeleaeille10 (11:~500 Illeetaltele 1910164303 met MO e ea019 
e remoa:~ ene o R Da rui Met+ ~Ne fl` *7 41:01 ~Se Cendner ifefatt~ um 
Mlefil~gg, t.7.21 too 79 ~todo ¡SardPit~ telie lOsSia TI .00 
seereerelee~ drenes!~ Cseaeote~ &Sn Man aaa.~ ;',.55.4 FAC.* 04 
iXotit Nane Vmá0eva1n n0 714 ~to Aide.,,in r~tsvi:1 7. latrailA 818 1.00 
EVAIIOEUSTAMONVEIRA twaa4agro aolv~rn ,  5r30tadn4 do CPI, n. 1 u4 943 012. 

1 tsh., 42. 4"4Aent Wor.to 5 orara üttraim g w00now1o59M,-.1., e aRRDIN.A MARIA 
CARRETO E NORORA scrarak.ra at~it protadoa 0,1 x:Pc IT. 1 t 905 953-
:f.;) aba de Xnae lt,41M~ B18roao it 144~ &Saar Sanefa ~doa soe. c, engane * 

etrefia~ Ntte**1 cl. b.". 0844.0 0~540) rt.  fi 7 t ipxcelagaide,diaeadoé 

" W0~1~ fle pei4 Wel de cot~efe. tias 00115~3 coehateism 
mnl40stis eroe enwergara que *e ~abam reocadoa kara,In INgJeanll tOsa-rna, moda 

14, at o ,dia.a doa ertuanpa rata amoto O ~MAC> ,  r000etC6A084, 4.*$,Pwee ema e 
aiie Oeeeeeteeeeee dc cot~* a* a dota do ~No taalar~. ac~ es ta~ ,
oçsi ana:~ -qaaa aeateletakeeee) en Mala desta aara~Vat, ko amo' gatie a lana aOs 
:saem, drawn %Cf scre*Ledue une wheeee reee~, melotreçau lIra ~1~01 A.140, 1 

tnweRle O MNIT thilkÇA0 <0i. V 9 para que yr leaaa a *man erawrw, Rnarata,..,  do
fraovtaa na Rua Dl 3014 LcnIaa8oÓ no' 4713 1 'Anum ~acta remaai,a-CE aaI9* 

acame eafseaset ia ‘044219 00 06160143 000,0,8 dscom,,,a2,,, eco gama 6910e10ndI431866* Os 14 
IRMOr4e NOM. cortado. *parar. da heeenens pedibtni1d derMat e4taarl ara koraat 
gerada tiKtiiMeitt E teceetztcs -soe 05r312 Sere ventar teuseateerele tesupreçareeeee ,eittforay 

4,adterau lo 041811200*ba ai atuatear,an dane da rtv"t"..:. ne da 414 
izsva do ~Az ~Ião ad:~adai ese *rebata% pare 4 ã.abett:5<b. :kg ~dei rano 
poo~) de~ 149 "nuavy.., OPLikr~ COM a .g.mhaVo 8.8 tWvkàa 

fórta v 3-• meerd~* taaa rime cutripmetento di m1~ 50,0",8o ema 

032e orei..8i4t, 9atente o itot4. de L'arlmdeisaa(1iaoAaga.perardaloe 00 rodeei em fases 
..".redete Iddagets eattata et 5 1UL Per.~0~ÉS E CCOSSTROÇOES 1. TtlA 

no* Menet* &• Ar! 7.8 I, 7* dá Lar èt. tá a! V.? Cesta V e.  et 1~84 e.41*.61411 
Orii3~ at2détell,5 antat da wa~ae tkoria~ 485 do kl*00rrlilkdee4 35 asara 
toca"os !na 18. 4ri4o 1:1~ a aaaadda anaatie ~10 • teminui 412, ml ~aalMCV 
goato de Ag:Mb do ;``W  MARGARFTE 
WORtifiAblACIEL aut~aa44 idt,or.gt.m 
t f. cøF66OSGÃLXiatÁClW. 

364202179 364202143 304202184 



DIÁRIO OFICIAI, DA 1 :\ IÃO -seção 3 
COMISSA0 DE LICITA7

F N 
0 09

Folha N° PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU 

NIg 152, quinta-feira, 12 de agosto de 2021 

LLV1 A DA PÚBLICA N9 1/2021-SEDEST 

RESULTADO DE JULGAMENTO 

TOMADA DE PREÇOS N° 2021 02.24.01•PMI-SEINFRA 
A CPL torna público o Resultado de Julgamento de Propostas da Tomada de 

Preços Ne 2021.02.24.01-PMI-SEINFRA, para Execução das obras de Urbanização da Lagoa 
da Bastiana - 14 Etapa, neste Municipio de conformidade com projeto de engenharia e 
arquitetura em anexo, PT 1001408.23. PROPOSTAS CLASSIFICADAS: TEIXEIRA 
CONSTRUÇÕES - AL TEIXEIRA PINHEIRO LTDA e ELETROCAMPO SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES 
LTDA. 

EMPRESA VENCEDORA: TEIXEIRA CONSTRUÇÕES - AI TEIXEIRA PINHEIRO LTDA. 
As demais propostas participantes foram desclassificadas, conforme ata circunstanciada. 
Fica aberto o prazo recursal a partir desta publicação. Os autos do processo encontram-se 
no Setor de Licitação. 

lguatu-CE, 11 de Agosto de 2021. 
PEDRO GILDASIO DE SOUSA 

Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMA 

AVISO 
TOMADA DE PREÇOS N2 1/2021/TP 

Resultado de Recurso e Data para Abertura de Propostas de Preço. A 
Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de Iracema-CE informa que resolveu NÃO 
ACATAR o recurso apresentado pela Empresa ALL IN EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES 
EIRELI, referente à Licitação Tomada de Preço N 001/2021/TP. ficando marcada uma Nova 
Sessão para a Abertura dos Envelopes de Propostas de Preço de todas as Empresas 
Habilitadas na sessão anterior realizada no 28/07/2021. 

A sessão será realizada no dia 13 DE AGOSTO DE 2021, AS 08H, na Sala da 
Comissão de Licitação, localizada na Rua Delta Holanda. N" 19, Centro, Iracema-CE. 

Iracema-CE, 11 de Agosto de 2021. 
KARIZIA LUZIA COSTA SERPA MORAES 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA 

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS N" 21.12.04/ARP-01 E 21.12.04/ARP-02 

Pregão Eletrônico N° 21.12.04/PE. Objeto: Registro de Preços, para futura e eventual 
aquisição de material permanente para atender as demandas da Secretaria de Assistência 
Social, Direitos Humanos e Habitação • SASDH do Municipio de Itapipoca-CE. Assinatura da 
Ata: 10/08/2021. Vgéncia: 12 (doze) meses a contar da assinatura. Empresa adjudicada e 
homologada: COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS ALIMENTÍCIOS SOUZA EIRELI, 
vencedora com o valor global estimado de R$ 122.856.90 (cento e vinte e dois mil, 
oitocentos e cinquenta e seis reais e noventa centavos) e a Empresa SUPREMA 
DISTRIBUIDORA EIRELI - ME vencedora com o valor global estimado de R$ 36.050,92 (trinta 
e seis mil, cinquenta reais e noventa e dois centavos). A ata com os preços e demais 
especificações encontra-se disponibilizada para consulta no Governo Municipal de 
ltapipoca, setor de Licitações. Milena Elaine Campos, Ordenadora de Despesas da 
Ordenadora de Despesas da Secretaria de Assistência Social. Direitos Humanos e 
Habitação. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 21.15.01/PE 

Objeto' Registro de preços para eventual e futura contratação dos serviços de implantação 
de sinalização vertical e horizontal em vias do Municipio de ltapipoca, conforme resoluções 
do CONTRAN, para Autarquia Municipal de Trânsito de ltapipoca - AMTI. A Prefeitura 
Municipal de Itapipoca. através do Pregoeiro Oficial do Município, torna público para 
conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO. COM O objeto acima descrito, conforme segue: Acolhimento das propostas e 
documentos de habilitação: ate o dia 26.08.2021, às 8:00 horas: Abertura das propostas: 
26.08.2021, às 8h30 minutos: Sessão de disputa de preços: 26.08.2021, às 9:00 horas. O 
Edital poderá ser retirado nos sítios: wwsv.tce.ce.gov.br: www.licitacoes-e.com.br. 

Itapipoca-CE, 11 de agosto de 2021. 
JOSE HELENO DE SOUSA MARTINS 

Ordenador de Despesas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 2021.08.10.3 

O Pregoeiro Oficial do Municipio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso 
de suas atribuições legais, toma público, para conhecimento dos interessados, que estará 
realizando, na sede da Prefeitura, atrases da plataforma eletrônica www.blIcompras.com, 
por intermedio da Bolsa de Licitações do Brasil (BLL), certame licitatário, na modalidade 
Pregão n' 2021.08.10.3, do tipo eletrônico, cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de Agente de Integração de Estágios, em regime de 
serviço continuo, para auxiliar na operacionalização do Programa de Estágio no âmbito da 
Administração Pública do Municipio de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações 
apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com abertura marcaria para o dia 
03 de setembro de 2021, a partir das 09:00 horas. 

O inicio de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 13 de 
agosto de 7021. às 09:00 horas. Maiores informações na sede da Comissão Permanente de 
Licitação, sito na(o) Praça Dirceu Figueiredo, tine - Centro, Juazeiro do Norte/CE, pelo 
telefone (88)3566-1010, no horário de 08:00 as 14:00 horas ou ainda pelo e-mail: 
cpl@juazeiro.ce.gov.br. 

Juazeiro do Norte/CE, 10 de agosto de 2021. 

RESULTADOS DE JULGAMENTOS 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 2021.07.19.1 

O Pregoeiro Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará. no uso 
de suas atribuições legais, torna publico, para conhecimento dos interessados, que concluiu 
o julgamento final do Pregão N9 2021.07.19.1, sendo o seguinte: 

LICITANTES VENCEDORES- FIBRA DISTRIBUIÇÃO 13, LOGÍSTICA EIRELI, vencedora 
junto ao Lote 01 com proposta final no valor global de RS 278.000,00 (duzentos e setenta 
C oito mil reais); CEARA DIESEL S/A. vencedora junto ao Lote 03 com proposta final no 
valor global de R$ 13.140.000,00 (treze milhões cento e quarenta mil reais) e WC VEÍCULOS 
& MÁQUINAS LIDA, vencedora junto ao Lote 04 com proposta final no valor global de RS 
272.250,00 (duzentos e setenta e dois mil duzentos e cinquenta reais). 

As empresas vencedoras foram declaradas habilitadas por cumprimento integral 
as exigéncias do Edital Convocatório. Não foram apresentadas propostas validas para o 
Lote 02, restando o mesmo Fracassado. Maiores informações no endereço eletrônico: 
blIcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil (BLL). 

Informações poderão ser obtidas ainda pelo telefone (88) 3566-1010. 

Juazeiro do Norte/CE, 11 de agosto de 2021. 
RAIMUNDO EMANOEL BASTOS DE CALDAS NEVES 

A Presidenta da Comissão de Credenciamento e Edital de Chamamento Público 
da Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho do Municipio de Juazeiro do Norte/CE, 
no uso de suas atribuições legais, torna publico para conhecimento dos interessados que 
fora concluído o julgamento referente ao Credenciamento da CHAMADA PÚBLICA N9 
01/2021•SEDEST. tendo como participante o Instituto KARIUS, inscrita no CNPJ ne 
10.773.750/0001•50 sendo desclassificada por não estar credenciada pelo Ministério da 
Cidadania nos termos da Portaria no 022/2020 , de 06 de abril de 2020 como preconiza o 
edital no Item 8.1 como também por não apresentar documentação que comprove 
experiência relatada no formulário do anexo II conforme o edital no item 91. II. 

Fica aberto o prazo recursal de acordo com o edital no item 11.1 . 

Juazeiro do Norte/CE. 11 de agosto de 2021 
MARIDIANA FIGUEIREDO DANTAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCAS 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
CREDENCIAMENTO N9 5/2021-SMEJ 

Resultado Final do Credenciamento para as funções de Monitores e 
Professores, para atuarem junto ao Projeto Jucás Crescendo com Esporte, conforme termo 
de referência em anexo, de responsabilidade da Secretaria Municipal de Esporte e 
Juventude, conforme estabelecido no Edital de Credenciamento n 005/2021-SMEJ 

A Secretaria Municipal de Esporte e Juventude, torna público, para 
conhecimento dos interessados, o resultado final do Edital de Credenciarnento N9
005/2021-SME1 do resultado final: Professores • Especialização • Certificados • Experiência 
- Nota final - Situação - Samique Vieira Abilio - 3 - 3 - 4 - 10 • Classificado - Luan Gonçalves 
Jucá • 3 - 3 - 4 • 10 - Classificado - Maria Paloma Graciano da Silva - 3 - 3 - 3,4 - 9,4 - 
Classificado - Eloiza Beatriz Duarte Pinheiro - O • 3 • 2,5 • 5,5 - Cad. Reserva - Cicero Gedson 
Dias dos Santos - O - 3 • O - 3 - Cad. Reserva - Monitores - Graduação • Certificados - 
Experiência - Nota final • Situação - Jose Fanuel Moreira Lima - 3 - 3 - 1,8 • 7.8 - 
Classificado - Antonia Rutiele Lima de Araujo- 3 - 3 - 0,8 - 6,8 - Classificado - Joao Emanuel 
Vieira Quintino • O - O - 3,4 - 3,4 - Classificado - Vanessa Dias Siqueira - O - 2 - O - 2 - 
Classificado Jose Alex Nascimento Silva • O •• 1 - O • 1 Classificado Cicero Ernersto da 
Silva Filho - O - O - O - O - Classificado. 

Jucás-te, 10 de agosto de 2021 
ERONILDO ARAUJO SILVA 

Secretaria 

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS 

Ata de Registro de Preços N' 041/2021 - Pregão Eletrônico N9 041/2021-SMD. Objeto: 
Registro de Preços para aquisição eventual e parcelada de cafe da manhã, lanches, bolos, 
salgados, sucos, almoços (tipo quentinha) e serviços de buffet, destinados as necessidades 
das Secretarias Municipais Diversas, conforme termo de referência, de responsabilidade 
das Secretarias Municipais Diversas. Assinatura da Ata: 11/08/2021. Vigência: 12 (doze) 
meses a contar da assinatura. Empresas adjudicadas e homologadas: Joactr Lucas Duarte - 

ME. vencedor do seguinte Lote: 01 • valor RS 204.988,50; T. C. Vieira Antunes • ME, 
vencedora do seguinte Lote: 02 - valor RS 204.835,00. A Ata com os preços e demais 
especificações encontra-se disponibilizada para consulta no Prefeitura Municipal de Jucas 
no Setor de Licitações. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 

RESULTADO DE JULGAMENTO 

Pregão Eletrônico fl° 2021.07.28.1 
A Pregoeira Oficial torna público que fora concluído o julgamento final do 

Pregão Eletrônico n° 2021.07.28.1, sendo o seguinte: a empresa Cariri Comercial de Motos 
LTDA, sagrou-se vencedora junto ao Lote 01, por ter apresentado o melhor preço na etapa 
de lances, sendo a mesma declarada habilitada por cumprimento integral às exigências do 
Edital Convocatório. Vale destacar que o Lote 02 resultou Fracassado, em razão da 
inabilitação dos participantes. 

Maiores informações na sede da CPI ou ainda através da plataforma eletrônica 
"blIcompras.com". 

Lavras da Mangabeira/CE, 11 de agosto de 2021. 
MARIA JOSIANA BENTO DE OLIVEIRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI 

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS 

Extrato da Ata de Registro de Preços n9 2021.08.10.01/SME - Pregão Eletrônico No 
2021.07.21.01/PE/SRP. Orgão Gerenciador Municipio de Mauriti/CE. através da Secretaria 
de Educação. Empresa Detentora do Registro de Preços. Providencie Representações e 
Serviços ITDA. - ME • Valor (RS 660.880,00). Prazo: 17 (doze) meses. Objeto: Registro de 
Preços para futura e eventual Aquisição de Coleção de Livros destinados a atender as 
necessidades dos alunos da rede pública de ensino do Município de Mauriti/CE. 
Signatários: Representante do órgão Gerenciador: Francisca Valdecia Pereira de Sousa. 
Representante da Empresa Detentora do Registro de Preços: Nayana Moreira Rodrigues. 
Data da assinatura: 10 de agosto de 7021. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES 

AVISO DE ADIAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO N9 12/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 2021.07.12.002 
O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Milagres/CE, tona público, o 

ADIAMENTO do certame licitatório, através da plataforma eletrônica 
www.licitacoesmilagres.com.br, na modalidade Pregão Eletrônico N9 012/1071, cujo objeto 
consiste na Contratação de Empresa para Fornecimento de Link de Internet Dedicado (Via 
Fibra Óptica e/ou Radio Enlance), nas Unidades Administrativas Municipais de Milagres/CE, 
sendo assim a nova data do certame será dia 25 de Agosto de 2021, às 08h:00min. O 
acolhimento das propostas comerciais iniciou a partir do dia 30 de julho de 2021, às 
15h:00, encerrando dia 25 de agosto de 2021 as 07h:59. Maiores informações e entrega de 
editais no endereço eletrônico: www.licitacoesmilagres.com.br. Informações poderão ser 
obtidas ainda pelo e-mail: milagresceara@outlook.com. 

Milagres•CE, 11 de agosto de 2021. 
FRANCISCO JAILES VASQUES MEDEIROS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDORETAMA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N9 08.10.01/2021 

O Pregoeiro, através da Secretaria de Administração e Finanças, torna público 
que se encontra à disposição dos Interessados, o edital do Pregão Eletrônico ne 
08.10.01/2021, que tem por objeto à contratação de empresa especializada nos serviços de 
licença de uso dos sistemas informatizado (software) de Contabilidade, Portal da 
Transparéncia em atendimento a Lei de Acesso à Informação e Licitação. Recebimento das 
propostas: a partir desta publicação até o dia 25/08/2021, as 08h, horario de Brasília, 
abertura das propostas. no sítio www.bbmnet.com.br. O inicio da sessão de disputa de 
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